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VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.
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Foto da sede do imóvel.
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AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
ROSELY PAGLIUSO ALVAREZ DONATO - CPF 710.051.459-20 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Autorização Florestal para corte de ARVORES NATIVAS ISOLADO, PARA ÁREA DE 
AGROPASTORIL no FAZENDA RENASCER, esta da fusão dos lotes n° 1 À 19, GLEBA N° 10, 
NÚCLEO RIO DO VEADO, MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - PR. 

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
ROSELY PAGLIUSO ALVAREZ DONATO - CPF 710.051.459-20 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Autorização Florestal para corte de ARVORES NATIVAS USO ALTERNATIVO DE 
SOLO, PARA CONVERSÃO DE AREA DE CUTIVO AGRÍCULA no FAZENDA RENASCER, esta 
da fusão dos lotes n° 1 À 19,GLEBA N° 10, NÚCLEO RIO DO VEADO, MUNICIPIO DE ALTO 
PARAISO - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2022.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2022, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 23 de fevereiro de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 026/2022
SÚMULA: Homologa Avaliação de Desempenho da Servidora e Concede Adicional por Tempo 
de Serviço.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o dispositivo do artigo 20, § 1º da Lei Complementar n. º 008/1994;
RESOLVE:
Art. 1 º - Homologar Avaliação de Desempenho da Servidora ELOISA CRISTINA DA SILVA, 
portadora do CI/RG n.º 13.878.241-7, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE 
SANEAMENTO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE.
Art. 2 º - Conceder o percentual de 2%  (dois por cento) a título de adicional por tempo de serviço, 
sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 17 de fevereiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 
(quinze) dias do mês de fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2022
CONVITE
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, convida as autoridades, juntamente com todos os munícipes, 
para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 23 de fevereiro de 2023, quinta-feira, às 14 (quatorze) horas, na 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - centro, com o objetivo 
de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais, relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2022/Exercício de 2022.
Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 15 de fevereiro de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  22/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023
DATA DA ABERTURA: 01 de março de 2023.
DATA/HORÁRIO DE ÍNICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/02/2023 às 07:30
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 01/03/2023 às 08:15
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:  08:30 horas.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login
OBJETO: Aquisição de uma mini carregadeira nova, zero horas, fabricação/ano 2023, conforme 
especificações do anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 408.000,00(quatrocentos e oito mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 14 de fevereiro de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PARCERIA CELEBRADA
TIPO DE INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO
NÚMERO DO INSTRUMENTO: 01/2023
PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 95.640.652/0001-05 e 
a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA – ASSUMU, inscrita no CNPJ 
sob nº 77.218.048/0001-03
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, decorrente do Processo de 
Licitação nº 07/2023, na modalidade: Inexigibilidade por Justificativa de Chamamento Público nº 
02/2023, a conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIDADE CIVIL visando a cooperação financeira complementar no atendimento de 02 (dois) 
alunos com surdez do município de Cafezal do Sul, para implementação da Educação favorecendo 
a socialização dos portadores de necessidades especiais no aprendizado, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
VALOR ANUAL DA PARCERIA: R$ 25.573,44 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 14/02/2023 a 31/12/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/02/2023 a 31/01/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.001.12.367.1400.2.007 335043 1000
FORO: Comarca de Iporã – Pr.
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA Prefeito Municipal e EDUARDO ALBERTO 
MEGDA – Presidente da ASSUMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2023, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO 
a Portaria ME nº 11.090, de 27 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais da 
Administração Direta e Indireta de Cafezal do Sul-PR, nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 2023, 
voltando ao expediente normal no dia 23/02/2023 (quinta-feira).
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente funcional, exceto os 
de caráter essencial, definidos e supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

9° Termo aditivo do contrato nº.45/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro). Fica reajustado o valor 
do item "Diesel S-10" para R$ 5,66, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:274.850.059-87 

www.elotech.com.br 
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Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ:027.678.340-00152 

RG:1.481.709-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
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10° Termo aditivo do contrato nº.45/2022, decorrente de PREGÃO n° 5/2022 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do município, 
conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.767.834/0001-52, com sede no endereço 
AVENIDA BRASIL, 1326, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por JOSÉ 
EDUARDO MARTINS, portador do RG n° 1.481.709-3, portador do CPF sob n° 274.850.059-87, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Supressão (Redução de Valor) na importância de R$     
3.487,14 (três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Fica reajustado o valor do item 
"Diesel S-10" para R$ 5,66, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:274.850.059-87 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 17/2023
15 de fevereiro de 2023
Declara ponto facultativo os dias 20 e 21 de fevereiro de 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina os 
dias 20 e 21 de fevereiro de 2023, datas em que não haverá expediente 
de trabalho nos órgãos públicos municipais, com exceção dos serviços 
essenciais, absolutamente indispensáveis.
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos, secretarias, diretorias e 
entidades municipais a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais ou que não possam ser paralisados sem comprometimento 
da eficiência nas questões afetas às respectivas áreas de competência.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 15 de fevereiro de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 004/2023
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora NEUSA APARECIDA 
DO NASCIMENTO e a converte em pecúnia e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 22 e 
parágrafos da Lei 629 de 14 de novembro de 2013,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora NEUSA APARECIDA DO 
NASCIMENTO, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
21.596.477, relativas ao período aquisitivo de maio de 2017 a maio 
de 2021.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 09/02/2023 
sob o nº 003/2023 e, com base no Art. 22 da Lei nº 629/2013, converto 
a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Sala das sessões da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, aos 17 de fevereiro de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA 005/2023
SUMULA: Constitui a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, 
Educação, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE;
Art. 1º - Constitui a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização, 
Educação, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia.da Câmara Municipal 
de Esperança Nova, composta pelos seguintes vereadores:
ABEL LOPES MARQUES – PRESIDENTE
EDINELSON CASTELINI - RELATOR
GETULIO CARDOSO DOS SANTOS – SECRETÁRIO
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação 
revogando as disposições em contrário e em especial a portaria 
003/2023.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, Paraná, aos 15 
(quinze) dias de mês de fevereiro de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2023
OBJETO: Credenciamento de fornecedores, referente ao chamamento 
público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural e suas organizações, para alimentação 
escolar, destinada às Escolas Municipais e Centros de Educação 
Infantil do Município de Cidade Gaúcha – PR, com recursos do FNDE/
PNAE e próprios do Município, pelo período de 12 (doze) meses.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação Municipal, designado através 
da Portaria n.º 051/2023, de 31 de janeiro de 2023, torna público aos 
interessados, que promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto 
o “CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES”, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos.
LOCAL E DATA DO CREDENCIAMENTO: O credenciamento terá 
seu início no dia 23/ 02/ 2023 a 23/ 02/ 2024, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Fone: (44) 3675-1122 ou (44) 
3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
RETIRADA DO EDITAL: A cópia do Edital, estará a disposição dos 
interessados de segunda à sexta feira, no horário das 07h:30min às 
11h:30min e das 13h:00 às 17h:00, na sala da Divisão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone (44) 3675-1122 / 
(44) 3675-4300, podendo também ser solicitado pelo e-mail licitacao@
cidadegaucha.pr.gov.br, assim como estará disponibilizado no site: 
www.cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de fevereiro de 2023.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente de Licitações
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023- CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ sob o          
nº. 86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento. 

  
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos 
neste Edital; 
 
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital. 
 
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de serviços, com a realização de exames e procedimentos odontológicos, conforme 
encaminhamento do Cisa, que serão pagos com valores constantes da tabela SUS e tabela CISA, conforme 
anexo III. 
 
3.  REGÊNCIA LEGAL 
 
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 
 
4.  PRAZOS 
 
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto ao CISA, no horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 h de segunda-feira a sexta-feira, até o 
dia 31 de dezembro de 2022, em envelope lacrado. 
 
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, limitado 
a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado. 
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5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento: 
 
a) Contrato Social e suas alterações; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena 
validade; 
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade; 
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade; 
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária; 
g) CRO e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara (ão) os serviços. 
h) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Odontologia (CRO) 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
j) Conta corrente em nome da empresa; 
k) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços; 
l) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo II) 
 
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o 
pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida; 
 
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários; 
 
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 
 
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida. 
 
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
 
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária; 
 
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico 
mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o 
qual será submetido de imediato para a contratação; 
 
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar da 
data da ciência da decisão; 
 
7 DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das 
propostas; 
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7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações; 
 
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato; 
 
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato. 
 
8. DO PREÇO 
 
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela SUS e tabela CISA, conforme 
relatório de serviços realizados. 
 
8.2 Para atendimento de pacientes com necessidades especiais, o prestador receberá um aumento de 100 % 
referente aos valores dos procedimentos constantes na tabela SIA/SUS. 
 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação. 
 
10. DAS SANÇÕES 
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o 
direito de ampla defesa. 
 
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular 
o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for; 
 
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento; 
 
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 
 
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA. 
 

                                                                                                         Umuarama, 15 de fevereiro de 2023. 
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ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 
 

ANEXO I 
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA) 

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 
 
 

 
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços odontológicos, com a prestação dos serviços nos 
municípios consorciados ao CISA, nos termos do chamamento público nº 004/2023 – credenciamento de 
serviços de saúde. 
 
 
 
Razão Social: ______________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _____________________________________________________________  

Endereço Comercial:  _____________________________________________  

CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ______________ 

CNPJ:___________________________ 

Para realização de__________( nome do procedimento)  conforme descritas nos anexos II ao V 

Nome do profissional responsável___________________________________________ 

CRO _________________R.G. do profissional Responsável:_________________ 

CPF do profissional Responsável: __________       Data____/_______/__________ 

 
 

(assinatura do solicitante) 
____________________________ 

(nome do solicitante) 
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ANEXO II 

FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE 

1.   DADOS OPERACIONAIS: 

2.   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL  

2.1 - CNES : 2594501 
2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

3-DADOS DO PROFISSIONAL 

3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:  

3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA EMISSÃO____________________  

        3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES___________________________________ 

3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM (        ) 

4 - VINCULO COM A EMPRESA 

4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________ 

4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE_____________________________________ 

4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____ /_________ 

 
4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____), 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA___________________________________________________________ 
 
NÚMERO DO CNPJ___________________________________________________________________  

4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________  

4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     ) 

 ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE 

 

6 
 

 
ANEXO III 

PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2023 

 
A ……………….(razão social), CNPJ ……………………….., situada na ………………..., cidade de …………….. 
vem manifestar seu interesse no CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, divulgado pelo CISA, 
objetivando a prestação de serviços odontológicos, com a prestação dos serviços nos municípios 
consorciados ao CISA, nos termos do chamamento público nº 004/2023 – credenciamento de serviços de 
saúde, nos procedimentos abaixo discriminados. 
 
  DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS  VALOR 

CISA / SUS 
(    ) ANÁLISE DE MODELOS R$11,17 

(     ) ANÁLISE FACIAL R$22,35 

(    ) APICETOMIA COM OU SEM OBTURAÇÃO RETROGRADA R$24,49 

(    ) APROFUNDAMENTO DO VESTIBULO ORAL POR SEXTANTE R$20,11 

(    ) BIÓPSIA DE GLANDULA SALIVAR R$34,94 

(    ) BIÓPSIA DE OSSO DO CRANIO E DA FACE R$26,80 

(    ) BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA R$24,09 

(    ) CONTENÇÃO DE DENTES POR SPLINTAGEM R$26,95 

(    ) CONTROLE DE BIOFILME R$83,80 

(    ) CORREÇÃO CIRURGICA DE FISTULA ORO-NASAL/ORO-SINUSAL R$51,04 

(    ) CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES R$14,50 

(    ) CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES DE REBORDO ALVEOLAR R$24,49 

(    ) CORREÇÃO DE TUBEROSIDADE DO MAXILAR R$14,50 

(    ) CURETAGEM PERIAPICAL R$24,49 

(    ) DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR DE 
MODELO E FOTOS E PASTA DE PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO R$128,49 

(    ) DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA, RX PANORÃMICA, RX TELERRADIOGRAFIA 
COM TRAÇADO, UM PAR DE MODELO 5 FOTOS E PASTA PVC E CAIXA PARA 
DOCUMENTAÇÃO R$117,32 

(    ) ENXERTO GENGIVAL R$14,50 

(    ) ENXERTO OSSEO DE ÁREA DOADORA INTRABUCAL R$24,49 

(    ) EXCISÃO DE CALCULO DE GLANDULA SALIVAR R$20,92 

(    ) EXCISÃO DE RANULA OU FENÔMENO DE RETENÇÃO SALIVAR R$24,18 

(    ) EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA BOCA R$31,28 
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(    ) EXCISÃO EM CUNHA DE LÁBIO R$33,16 

(    ) EXERESE DE CISTO ODONTOGÊNICO E NÃO-ODONTOGÊNICO R$39,70 

 (    ) EXODONTIA DE DENTE DECÍDUO R$27,93 

(    ) EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE R$27,93 

(    ) EXODONTIA MÚLTIPLA COM ALVEOLOPLASTIA POR SEXTANTE R$27,93 

(    ) GENGIVECTOMIA POR SEXTANTE R$16,78 

(    ) GENGIVOPLASTIA POR SEXTANTE R$14,50 

(    ) IMPLANTE DENTÁRIO OSTEOINTEGRADO R$290,61 

(    ) MODELO TRATADO R$31,28 

(    ) OBTURAÇÃO DE DENTE DECIDUO R$6,25 

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR R$134,08 

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES R$167,60 

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR R$100,56 

(    ) ODONTOSECÇÃO/RADILECTOMIA/TUNELIZAÇÃO R$21,43 

(    ) PASTA ORTODÔNTICA PADRÃO R$109,50 

(    ) PROFILAXIA POR ARCADA DENTÁRIA R$22,35 

(    ) PRÓTESE DENTÁRIA SOBRE IMPLANTE R$335,19 

(    ) PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL R$189,94 

(    ) PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL R$189,94 

(    ) PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR R$189,94 

(    ) PRÓTESE TOTAL MAXILAR R$189,94 

(    ) PULPOTOMIA R$44,69 

(    ) RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$13,60 

(    ) RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA/LATERAL/OBLIQUA/BRETTON/HIRTZ) R$14,98 

(    ) RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA E LATERAL) R$15,33 

(    ) RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA E OBLIQUA) R$12,07 

 (    ) RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN/LATERAL/HIRTZ R$14,04 

(    ) RADIOGRAFIA OCLUSAL   
R$39,11 

(    ) RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO MAXILAR (WATERS) PA RICKTES, PA PARA 
MANDÍBULA R$44,69 

(    ) RADIOGRAFIA PANORÂMICA R$33,52 

(    ) RADIOGRAFIA PANORÃMICA COM RX PERIAPICAIS ANTERIORES R$44,69 

(    ) RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE R$50,28 
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(    ) RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WIG) R$44,69 

(    ) RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR SEXTANTE R$1,39 

(    ) RECONSTRUÇÃO PARCIAL DO LABIO TRAUMATIZADO R$21,43 

(    ) REDUÇAO DE FRATURA ALVEOLO-DENTARIA SEM OSTEOSSINTESE R$23,47 

(    ) REDUÇÃO DE LUXAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR R$36,88 

(    ) REIMPLANTE E TRANSPLANTE DENTAL – POR ELEMENTO R$21,43 

(    ) REMOÇÃO DE DENTE RETIDO (INCLUSO/IMPACTADO) R$25,39 

(    ) REMOÇÃO DE TORUS E EXOSTOSES R$12,69 

(     ) RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRANIO R$300,27 

(     ) RESTAURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO R$27,93 

(    ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO AMBULATORIAL R$27,93 

(    ) RETIRADA DE CORPO ESTRANHO OSSOS DA FACE R$109,61 

(    ) RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA R$53,90 

(    ) RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA R$33,34 

(    ) RETIRADA DE MEIOS DE FIXAÇÃO MAXILO-MANDIBULAR R$44,69 

(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE BI-RADICULAR R$6,38 

(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE COM 3 OU MAIS 
RAIZES R$7,77 

(    ) RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR R$4,93 

(    ) SELAMENTO DE PERFURAÇÃO RADICULAR R$2,86 

(    ) TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO R$39,11 

(    ) TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO R$33,52 

(    ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$108,87 

(    ) TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE/SEIOS DA FACE/ ARTICULAÇÕES 
TEMPORO/MANDIBULARES R$96,94 

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE DENTE INCLUSO EM PACIENTE COM ANOMALIA 
FACIAL R$140,78 

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA INTRA/EXTRAORAL R$21,43 

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA ORO-SINUSAL/ORO-NASAL R$167,60 

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO PARA TRACIONAMENTO DENTAL R$21,43 

(    ) TRATAMENTO CIRURGICO PERIODONTAL POR SEXTANTE R$37,25 

(    ) TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS R$12,09 

(    ) ULTRA-SONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES R$44,69 
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 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO 
DE PACIENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS. VALOR CISA 

(    ) OBTURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO R$27,93 

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR R$89,38 

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES R$134,08 

(    ) OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR R$100,56 

(    ) RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR ARCADA 
DENTÁRIA R$44,69 

 
 
 
                                               __________________________________________ 
                                                   Carimbo e assinatura do responsável 
                           
                                                     
 

A MINUTA É APENAS UM MODELO, NÃO DEVENDO SER PREENCHIDA 

                                         ANEXO IV 

    MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
         Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/0001-70, com 
sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
Presidente o Sr. CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº 
....................., portador da Cédula de Identidade nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica 
................................................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à 
......................, .............,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
(a) .........................................., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade de .................– 
PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem 
firmar o presente Contrato, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento 
Público nº____________, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme 
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ........... 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços com a realização de ........................ 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a contratada 
receberá da contratante o valor de até R$ .................. (.........................) anuais. 
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Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as 
partes, quando houver reajuste da tabela SIA/SUS e tabela CISA, que envolvam os procedimentos realizados. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento dos serviços realizados será feito após o repasse financeiro do Ministério 
da Saúde, através do gestor pleno municipal de Umuarama ao contratante. Devendo a contratada apresentar 
mensalmente ao contratante, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços as faturas e os 
documentos referentes aos serviços efetivamente executados. 
 
Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal 
(FGTS). 
 
 CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da 
Saúde. 
 
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 
prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso. 
 
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 
do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 
definem-se as seguintes práticas:  

 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;  

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

 
c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

 
d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.   
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício: .................................................  
 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou 
local, os quais  
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento 
dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 
01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e 
do CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde e terceiros, respondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada. 
 
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
da CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora 
estipuladas. 
 
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE, designados para tal fim. 
 
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das 
normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o 
direito à defesa. 
 
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o 
não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona. 
 
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, 
terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a 
critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR., com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 
que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
 
  E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.  
 

Umuarama, ................................................de 2023 
 

 
 
 
 

 ALMIR DE ALMEIDA 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 

    Contratante 
                                                                                      
 

   Contratada 
 
 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 141/2022
TOMADA DE PREÇO  Nº 011/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 006/2023
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o Município 
de Cidade Gaúcha - PR e a empresa RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 
EPP na forma abaixo:
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é o fornecimento de mão 
de obra e materiais para ampliação do Aterro Sanitário, com abertura 
de nova vala, destinada a disposição de resíduos sólidos domiciliares 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, que passam integrar este 
Instrumento como se nele transcritos estivessem.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
presente Contrato será de até 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei n.º 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os encargos e obrigações, bem como 
despesas com o transporte, necessários ao completo desempenho dos 
serviços, serão por conta da contratada.
VALOR CONTRATUAL: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor total de R$ 346.167,62 (trezentos e quarenta e seis mil cento e 
sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos), pelo cumprimento 
de todo o objeto e demais atividades, atribuições, obrigações e 
responsabilidades deste instrumento e do Edital de Tomada de Preços 
n.º 011/2022, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, 
orçamento estimativo, cronogramas físico-financeiros, plantas e 
demais anexos.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) 
vias de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim 
de que produza seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 011/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em 
vista o que consta no presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo 
Licitatório n.º 141/2022, Modalidade Tomada de Preço n.º 011/2022, 
uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado 
no presente processo, e que tudo transcorreu de acordo com o que 
prescreve a Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e suas demais 
alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar mão-de-obra 
especializada e aquisição de materiais, destinados a ampliação 
do Aterro Sanitário, com abertura de nova vala para disposição de 
resíduos sólidos domiciliares do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
em conformidade com orçamento, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo, projeto arquitetônico detalhado e complementar, 
de acordo com normas, condições e especificações estabelecidas no 
edital e seus anexos, à empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 
EPP, cadastrada pelo CNPJ n.º 78.736.659/0001-06, no valor de R$ 
346.167,62 (trezentos e quarenta e seis mil, cento e sessenta e sete 
reais e sessenta e dois centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo 
de contrato e notifiquem a interessada para assinatura contratual, 
dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
 

 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 

PORTARIA Nº 070/2023 
Data: 15.02.2023 
Ementa: transfere de lotação o servidor público municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 247/2023, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir 

mencionado: 
 

Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir 
de 

 
Lino Jose Pez  
/Motorista de Veículos 

6.247.796-2 - 
SESPII/PR 

Diretoria de Esporte e 
Lazer - Efetivos 

Diretoria de Administração e 
Controle – Efetivos 
 

16/02/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2023. 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Mauro Correa Prates torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Ambiental Simplificada para construção de fornos para 
produção de carvão a ser implantada na Estrada Fumaça, Lote n° 86, 
Gleba Xambrê, Zona “B”.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 027/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviço de arbitragem 
esportiva (basquetebol, xadrez, futebol suíço e modalidades de 
areia) para eventos, para atender a demanda da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
02/03/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
02/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
02/03/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 028/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de Mobiliário Escolar (conjuntos de mesas e cadeiras 
escolares), para atender a necessidade da Rede Municipal de 
Ensino, desse Município. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
03/03/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
03/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
03/03/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.626/2023
DATA: 15/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeira  Sra. Joyce 
da Silva Francisco Vergentino,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas OXIPARANÁ 
COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA, COSTA & SOUZA COMERCIO 
HOSPITAL LTDA E FJ OXIGÊNIO LTDA o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. º 001/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n. º 001/2023 em favor das empresas, OXIPARANÁ 
COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA, COSTA & SOUZA COMERCIO 
HOSPITAL LTDA E FJ OXIGÊNIO LTDA cujo objeto trata da celebração 
de ata de registro de preços visando futura e eventual aquisição 
de Recarga de Oxigênio medicinal e Ar comprimido destinados a 
Secretaria da Saúde.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de 
Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 007/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE 
PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA 
ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE 
RESERVA PARA CARGOS PÚBLICOS, TUDO CONFORME EDITAL 
E DEMAIS ANEXOS
COMUNICAMOS que está SUSPENSO o Edital da Tomada de Preços 
nº 007/2022 com a abertura prevista para o dia 03/03/2023 às 09:00hs.
Tal suspensão objetiva a inclusão de novo cargo no quadro de realização 
do concurso, sendo necessário assim realizar novas cotações para a 
contratação pretendida, bem como a reformulação do Edital. A nova 
data da seção pública será informada através dos mesmos meios de 
divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão ser 
obtidas com o setor de Licitações, no horário das 08h00hs às 12h00hs 
e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8011, ou pelo 
E-mail:planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 15 de fevereiro de 2023
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 013/2023
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de fevereiro de 2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma - Estado do Paraná
CONTRATADO: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA
CNPJ: 29.324.988/0001-26
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 10.000 (DEZ 
MIL) SACOLAS PLÁSTICAS BIODEGRADÁVEIS, MODELO ALÇA DE CAMISETA, 
PERSONALIZADA PARA DISPENSA DE MEDICAMENTOS NA  FARMÁCIA DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA.
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: será até 30 de junho de 2023, contados a partir da data de 
assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da 
lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 002/2023
Contrato n° 015/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JANEIRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
CNPJ: 75.104.406/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA ROÇADEIRA À GASOLINA, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO-
AMBIENTE.
VALOR TOTAL: R$ 2.999,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 069/2023
Data: 15.02.2023
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 032/2021, 313/2021, 1.143/2021 e 1.481/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
Nome RG Nº Período Aquisitivo Início/Final
Cristiane Kowalski Camargo 9.969.190-5 - SESPII/PR 2020/2021 20/03/2023 a 06/04/2023
Jose Carlos Pereira 5.139.081-4 SSPII/PR 2021/2022 02/03/2023 a 31/03/2023
Jose Wilian Inacio Noritake 3.714.446-0 - SESPII/PR 2019/2020 01/03/2023 a 10/03/2023
Larissa Kunico Hassegawa Stanger 624.767 - SESPII/RO 2022/2023 07/03/2023 a 05/04/2023
Valmir Pientka 8.202.699-1- SESPII/PR 2022/2023 02/03/2023 a 31/03/2023
Waldenir Telles 4.607.507-6 - SESPII/PR 2022/2023 01/03/2023 a 30/03/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 02/2023
Registrado no memorando online sob o nº 056/2021
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados a efetuarem a limpeza de 
seus respectivos terrenos e passeios fronteiriços no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFGs por imóvel 
com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos dispostos no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, 
sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs;
E por fim, nos termos dispostos no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e 
autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2023 = R$ 56,03 (cinquenta e seis reais e três centavos).
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo desta notificação.
3-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato Furlan.

RELAÇÃO DOS IMÓVEIS NOTIFICADOS
ORDEM CADASTRO PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ QUADRA LOTE LOTEAMENTO ÁREA DO LOTE
1 5897000 A.S.P. 431.XXX.XXX-68 000F 0005 JARDIM CATARATAS 420,00
2 6842000 J.B. DA S. 103.XXX.XXX-15 0003 0009 JARDIM INTERNACIONAL 420,00
3 6887000 S.L. DE O. 968.XXX.XXX-68 0006 0022 JARDIM INTERNACIONAL 420,00
4 6888000 C.T. 004.XXX.XXX-20 0006 0023 JARDIM INTERNACIONAL 420,00
5 5433000 G.B. 969.XXX.XXX-15 0023 0001 JARDIM ZEBALLOS 950,00
6 107006400 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105D-2 NLPMG 268,75
7 107006150 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105E-2 NLPMG 235,00
8 107006290 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105F-1 NLPMG 235,00
9 107006270 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105F-2 NLPMG 235,00
10 107006250 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105F-3 NLPMG 235,00
11 107006350 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105G NLPMG 4525,00
12 107006480 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105H-1 NLPMG 235,00
13 107006450 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105H-2 NLPMG 235,00
14 107006000 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105I NLPMG 1760,00
15 107006200 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105B-2 NLPMG 268,75
16 107006330 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105C-1 NLPMG 268,75
17 107006430 L.A. DE S. 361.XXX.XXX-49 URBA 105D-1 NLPMG
18 107006230 D.R. DE B.DE S.G.H. 108.XXX.XXX-78 URBA 105B-1 NLPMG 268,75
19 2224148490 J.J. DE C.N. 153.XXX.XXX-00 0092 012-A NLPMG 270,00
20 2487000 J.J. DE C.N. 153.XXX.XXX-00 0092 012-B NLPMG 270,00
21 2222505000 P.H.J. DE C. 931.XXX.XXX-04 B-03 B-03 NLPMG 248,57
22 2222506000 T.R. LTDA 80.XXX.XXX/0001-82 B-04 B-04 NLPMG 367,71
23 2222507000 T.R. LTDA 80.XXX.XXX/0001-82 B-05 B-05 NLPMG 367,71
24 11016276 E.R.I. 755.XXX.XXX-49 0029 13-B E 015-A NLPMG 487,13
25 7618600 A.T. E.C. - EPP 33.XXX.XXX/0001-96 0009 (01,02,03,04E05)D PARQUE ANHEMBI 300,00
26 7618800 N.T.C. 016.XXX.XXX-57 0009 (01,02,03,04E05)E PARQUE ANHEMBI 300,00
27 7618900 N.T.C. 016.XXX.XXX-57 0009 (01,02,03,04E05)F PARQUE ANHEMBI 300,00
28 7628400 S. DOS T.I. DAS C.E DO M. DE M.C.R. 77.XXX.XXX/0001-83 0009 (16,17,18,19E20)D 
PARQUE ANHEMBI 300,00
Guaíra/PR, 15 de fevereiro de 2023
Jean Lucas Mendieta Nato Furlan
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 011/2023 

 
             A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto 
abaixo identificado: 

   OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VIDROS, CORTINAS PERSIANAS, 
DIVISÓRIAS E AFINS (MATERIAL E MÃO DE OBRA), CONFORME 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 21/03/2023.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 21/03/2023.  

 
            PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato. 

 
            VALOR MÁXIMO R$ 137.260,95 (cento e trinta e sete mil duzentos e 
sessenta reais e noventa e cinco centavos), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes anexo ao edital. 

 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas na 
Microrregião Geográfica de Umuarama; De acordo com o com os termos da 
Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 2 § 2º da Lei 
Municipal nº 1.844/2022. 

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E 
EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala 
da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 
às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da 
Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. 
Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br. 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
em 14 de Fevereiro de 2023. 

 
 

JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
Concede Licença Especial de 06 dias,    convertida em pecúnia, a servidora Rosemeire de Fátima 
Gastaldon Fagundes Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 032/2023,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Rosemeire de Fátima Gastaldon Fagundes Silva, matrícula nº 202351, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Especial de 06 (seis) dias, com 
referência ao quinquênio 2013/2018, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 13 de fevereiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 076, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
 Republica -se por incorreção
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, ao servidor André Luiz Fernandes.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 034/2023,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor André Luiz Fernandes, matrícula nº 202205, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista “D”, Licença Especial de 06 (seis) dias, com referência ao quinquênio 2010/2015, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o Decreto 
nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, com o montante em pecúnia correspondente ao 
período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 13 de fevereiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°6/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: URIAS CASTRO ASSUNÇÃO 68468946249. 
Objeto: contratação da empresa URIAS CASTRO ASSUNÇÃO visando contratação para 
prestação de serviços de instrutor de violão, através da Secretaria de Ação Social
Valor Total: R$ 16.800,00.
Vigência: 10/02/23 a 10/02/24.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº4/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº5/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ELIZA MOLINA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 24 de  fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 15.162,48 (quinze mil 
cento e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), a serem pagos em 12(doze) parcelas 
mensais e iguais no valor R$ 1.263,54 (hum mil duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e 
quatro centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 09/02/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº23/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIGOR-SERVIÇOS MEDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima Sexta do 
presente contrato, encerrando-se em 21 de fevereiro  de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula Quinta o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos conforme tabela de serviços em anexo 
em razão do acréscimo de serviço decorrente da prorrogação do prazo de vigência disposto na 
clausula primeira do presente aditivo. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/02/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº12/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASTRO CLINICA MEDICA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima Sexta do 
presente contrato, encerrando-se em 21 de fevereiro   de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula Quinta o valor total de R$ 952.872,00 (novecentos e 
cinquenta e dois mil oitocentos e dois reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos conforme 
tabela de serviços em anexo em razão do acréscimo de serviço decorrente da prorrogação do 
prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/02/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº13/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAMILA PIRES SALVIATO.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima Sexta do 
presente contrato, encerrando-se em 21 de fevereiro  de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula Quinta o valor total de R$ 379.778,88 (trezentos e 
setenta e nove mil setecentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos) ao valor inicialmente 
firmado, a serem pagos conforme tabela de serviços em anexo em razão do acréscimo de serviço 
decorrente da prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo. 
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/02/2023.
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

Exercício: 2023

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 5 /2023

DATA: 15/02/2023 PROTOCOLO: / PROCESSO: 5

CONTRATANTE

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: Claudio de Souza Serrano

CNPJ: 12.843.067/0001-77

Endereço: BRASIL, 209

Bairro: Centro Cidade: Altonia - PR

Telefone:

Insc. Estadual:

CEP: 87.550-000

OBJETO

Régua de pesca - adesivos impressão digital e recortados, vinil 0.1mm, com medidas de 1m x 10cm.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA

Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO
PARANÁ E ÁREAS DE INFLÊNCIA, realizar dispensa de licitação para contratação de empresa “fornecedora de 1.400 (um mil e
quatrocentos) adesivos impressos e recortados em formato de régua de pesca com medidas de 1,00 cm x 0,10 cm, com impressão
digital e recortados, logotipos e designer pré aprovado”.
Ingressando na legalidade procedimental, seguindo critérios específicos da legislação pertinente, a realização do ato administrativo de
licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a dispensa ou inexigibilidade de licitação, o responsável
administrativo está autorizado a contratar diretamente, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, desde que obedecidos os ditames
legais.
Ademais, a contratação da empresa CLAUDIO DE SOUZA SERRANO, CNPJ/MF nº 12.843.067/0001-77,   tendo   como   objeto
contratação de empresa fornecedora de réguas de pesca, com adesivos impressos e recortados, tem supedâneo da Lei nº  8.666-93, art.
24, inciso II, com redação prestada pelo Decreto 9.412/2018, sendo dispensável a licitação para contratação de serviços e compras de
valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do citado artigo, valor correspondente a R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20 % (vinte por cento) no caso de
contratação direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, § 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 35.200,00 (trinta e
cinco mil e duzentos reais).

Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº 8.666/93, art. 24, § 1º, aliado ao preço praticado e ofertado pela empresa em
questão, com valor unitário de R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos), totalizando R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais), infere-se
totalmente compatível com os preços praticados no mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa mercadológica), foi eleito o
menor preço, dentre os 03 (três) orçamentos pesquisados.

Por derradeiro, estando regular toda documentação para habilitação jurídica, fiscal e técnica, não há óbice para
prosseguimento do procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação.

Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da empresa CLAUDIO DE SOUZA
SERRANO, CNPJ/MF nº 12.843.067/0001-77, para fornecimento de 1.400 (um mil e quatrocentos) adesivos impressos e recortados
em formato de régua de pesca com medidas de 1,00 cm x 0,10 cm, com impressão digital e recortados, logotipos e designer pré
aprovado, consubstanciado no art. 27 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

São Jorge do Patrocínio/PR, 15 de Fevereiro de 2023.

Paulo Sérgio Souza
Pregoeiro Oficial

DESPESA

Programática Fonte Descrição

0100104123000720033390320000 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ITEM(S)

Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

1 1 173 ADESIVOS PERSONALIZADOS (REGUAS DE PESCA)
COM 100 X 10CM

UND 1400.00 3,60 5.040,00
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

Exercício: 2023

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 5 / 2023

Total: 5,040.00

EMBASAMENTO LEGAL

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

José Carlos Baraldi
Presidente do CORIPA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 5/2023
b) Licitação Nrº            :           5/2023
c) Modalidade                :           Dispensa:
d) Data Homologação   : 15/02/2023
e) Objeto Homologado : Régua de pesca - adesivos impressão digital e recortados, vinil 

0.1mm, com medidas de 1m x 10cm.

04.123.0007.2.003. - EDUCAÇÃO AMBIENTAL

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: Claudio de Souza Serrano
CNPJ/CPF: 12.843.067/0001-77

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ADESIVOS PERSONALIZADOS 

(REGUAS DE PESCA) COM 100 X 
10CM

1400 R$ 3,6000 R$ 5.040,0000

                                  Valor Total Homologado - R$ 5.040,00

São Jorge do Patrocinio, 15 de fevereiro de 2023.

José Carlos Baraldi
Presidente do CORIPACâMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N º 001/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
CREDOR: M. O. SOLUÇÕES E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ – 21.886.994/0001-65
OBJETO:
- Serviços técnicos de orientação, acompanhamento dos procedimentos administrativos;
- Dispor de um Profissional habilitado junto ao CRC- Conselho Regional de Contabilidade para assinar e ser 
responsável pela contabilidade;
- Executar registros, lançamentos relacionados a contabilidade, tesouraria, recursos humanos, licitações, patrimônio 
e outros;
- Elaborar e envio das informações no SIMAM, SIAP, SICONFI e outros sistemas de setores governamentais;
- Realizar todas as atividades necessárias para dar publicidade dos atos e fatos do Legislativo Municipal;
PERÍODO: Até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos termos das Leis 8666/93 e 14.133/2021.
VALOR: R$- 4.680,00 (Quatro mil, seiscentos e oitenta reais) mensais, perfazendo um montante para o período de 
R$-51.480,00(cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais).
BASE LEGAL: Art. 72 e inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná; senhor JOEL WENCESLAU MARQUES, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento nos artigos acima especificado; vem, por meio deste, RATIFICAR e 
AUTORIZAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
especificada no objeto acima; denominada de M. O. SOLUÇÕES E PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ – 
21.886.994/0001-65, no valor de R$- 4.680,00(Quatro mil, seiscentos e oitenta reais) mensais; perfazendo um total 
de R$-51.480,00(Cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais) no período, conforme documentação constante 
no Processo nº 001/2023 de Dispensa de Licitação do Legislativo Municipal de Pérola-PR, correndo as despesas da 
presente prestação de serviços por conta da dotação orçamentária a seguir:
Órgão 11.00.00 Câmara Municipal de Pérola
Unidade Orçamentária 11.01.00 Câmara Municipal de Pérola
Atividade 01.031.00152.063 Manutenção do Poder Legislativo
Elemento da Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros–P. Jurídica
Fonte 001 Recursos Ordinários Livres–Ex. corrente
Pérola-PR; 13 de fevereiro de 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente da Câmara Municipal de Pérola-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 7/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 10/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 7/2023, 
que tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE SERVIÇOS 
DE PSICOLOGIA NA ÁREA DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO HOSPITAL AGUINALDO GOUVEIA, 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
PHUTURA - PROFISSIONAIS DE SAUDE LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/02/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DA MARILUZ
Estado do Paraná
EDITAL Nº 02/2023
 CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA                                                                                                 
REFERENTE ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2022
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro de 2012, e demais normas vigentes, 
a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, dia 27 de fevereiro de 2023, às 
17:00 horas nas dependências da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas 
dos valores recebidos e aplicados referente aos recursos financeiros, bem como a oferta e serviços na área da 
SAÚDE PÚBLICA prestados pelo Município de Mariluz, no TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2022. Fica convidado a 
população em geral do Município de Mariluz.  
Mariluz, 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Ângela Maria de Almeida
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.624/2023
SÚMULA: Dispõe sobre o Cancelamento de Restos a Pagar Não Processados, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraima, Estado do Paraná, usando as atribuições que lhes são conferidas, tendo em vista o art. 1º e 42º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal Nº 101/00, art. 36 da lei 4.320/64, art. 35, 67 ao 70 do Decreto nº 93.872/86, Decreto nº 6.708/2008, e;
Considerando que a nota de empenho constitui operação financeira de caráter contábil, visando à reserva de numerário para o pagamento de despesa 
comprometida dentro da dotação específica;
Considerando que resto a pagar não processado não constitui obrigação de pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço não ter sido 
prestado.
Considerando que a Contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício;
Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas;
Considerando a necessidade de Poder Executivo Municipal em aprovar por meio de decreto o cancelamento de restos a pagar conforme exposto nos 
considerando anteriores;
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os empenhos relativos aos Restos a Pagar Não Processados, no montante de R$ 191.341,58 (cento e noventa e um mil 
trezentos e quarenta e um reais e cinqüenta e oito centavos), a seguir relacionados:
EMPENHO ANO DATA CREDOR FONTE  VALOR
8772 2018 31/10/2018 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1000  R$        114,65
11 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$    6.856,63
12 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$        320,83
14 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$        517,05
17 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$        749,53
20 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$        535,87
25 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$        201,44
35 2021 06/01/2021 LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 1000  R$        245,18
69 2021 13/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$    4.229,78
407 2021 28/01/2021 WORKSERV DESENVOLV. E COM. DE SOFTWARES LTDA-ME 1000  R$    1.194,00
410 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$        464,92
411 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$            0,08
412 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$    1.082,01
416 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$            1,36
424 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$    1.333,82
426 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$    1.789,82
427 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$        198,91
1690 2021 31/03/2021 GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 1000  R$        300,00
1878 2021 09/04/2021 VINICIUS JOSE DOS SANTOS SILVA 1000  R$        240,00
3017 2021 01/06/2021 EIDI YUI REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS DE AGRONOMIA ME 1000  R$        265,86
3235 2021 18/06/2021 PASCOTTO & GRANUCCI LTDA - ME 1000  R$        181,90
3957 2021 21/07/2021 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 1000  R$    6.000,00
3962 2021 22/07/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$        283,39
5235 2021 08/09/2021 JOSE APARECIDO BARBOZA E CÉLIS APARECIDA MILIANI 1000  R$        179,08
5550 2021 24/09/2021 JOSE CARLOS TRICHES 1000  R$        380,00
5885 2021 30/09/2021 WORKSERV DESENVOLV. E COM. DE SOFTWARES LTDA-ME 1000  R$        957,00
6778 2021 08/11/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$    3.904,80
6857 2021 10/11/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 1000  R$    3.466,59
6874 2021 11/11/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$    1.048,62
6991 2021 16/11/2021 R D KUPLANS BENETI ME 1000  R$            0,85
7508 2021 30/11/2021 BB GESTAO DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS 1000  R$          25,00
23 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$        230,75
24 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$        362,33
25 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$        823,96
34 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$        206,84
35 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$    2.491,24
37 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$    2.426,29
38 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$    2.248,73
2449 2022 12/04/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 1000  R$        189,00
2822 2022 28/04/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 1000  R$          67,60
3673 2022 03/06/2022 MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 1000  R$          45,90
3737 2022 06/06/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 1000  R$        235,04
4518 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 1000  R$        448,44
4519 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 1000  R$        336,56
4523 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 1000  R$          53,25
4531 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 1000  R$        198,80
4534 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 1000  R$          53,25
4675 2022 19/07/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 1000  R$        141,00
4683 2022 19/07/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 1000  R$        120,39
4702 2022 19/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 1000  R$          52,32
4705 2022 19/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 1000  R$          81,86
4747 2022 20/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 1000  R$        213,59
7608 2022 09/11/2022 ADOLBERTO ALDO RIBEIRO LIMA 1000  R$    4.265,81
8693 2022 16/12/2022 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1000  R$            0,10
TOTAL  R$  51.061,20
EMPENHO ANO DATA CREDOR FONTE  VALOR
27 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 103  R$          923,70
4519 2021 06/08/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 103  R$             27,88
6776 2021 08/11/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 103  R$       7.664,57
6777 2021 08/11/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 103  R$     12.119,37
4668 2022 19/07/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 103  R$          673,84
6522 2022 30/09/2022 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 103  R$       3.941,71
7758 2022 17/11/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 103  R$             42,42
29 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 104  R$       1.100,00
3753 2022 06/06/2022 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP 104  R$          548,40
4520 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 104  R$          561,26
4521 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 104  R$       1.437,53
4522 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 104  R$          324,05
4524 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 104  R$             55,35
4525 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 104  R$          120,80
4527 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 104  R$             25,20
4532 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 104  R$          207,54
4533 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 104  R$          354,16
4535 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 104  R$             90,80
4549 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 104  R$          169,20
4555 2022 13/07/2022 E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 104  R$          734,96
4633 2022 15/07/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 104  R$       1.055,52
4636 2022 15/07/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 104  R$          124,08
4639 2022 15/07/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 104  R$          103,50
5975 2022 05/09/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 104  R$             42,42
5989 2022 06/09/2022 CAPTIVE IND E COM LTDA 104  R$          333,00
6448 2022 28/09/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 104  R$       8.056,84
7593 2022 08/11/2022 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 104  R$     10.223,10
TOTAL  R$     51.061,20
EMPENHO ANO DATA CREDOR FONTE  VALOR
22 2021 04/01/2021 COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 303  R$       7.851,84
413 2021 28/01/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 303  R$       1.385,05
27 2022 04/01/2022 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 303  R$       4.138,53
3818 2022 10/06/2022 DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA. 303  R$       4.764,00
3940 2022 20/06/2022 CENTRO DE FORM.CONDUTORES DE U 303  R$          300,00
4198 2022 24/06/2022 CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 303  R$     43.050,90
4229 2022 28/06/2022 ANDRESSA DIAS KRINKOSKI 09697684944 303  R$          200,03
6031 2022 12/09/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 303  R$             32,00
8487 2022 14/12/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 303  R$               5,00
4457 2017 04/07/2017 CPH COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE - EIRELI 344  R$             87,50
2 2021 04/01/2021 CALL EGG SERVICOS DE TELEMEDICINA SC LTDA 360  R$     12.257,00
7000 2021 16/11/2021 R D KUPLANS BENETI ME 360  R$               0,37
1108 2022 22/02/2022 ECO - FARMAS - COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 360  R$          456,45
1465 2022 02/03/2022 ECO - FARMAS - COM. DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 360  R$       1.733,00
3855 2022 13/06/2022 PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP 360  R$             83,00
3856 2022 13/06/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 360  R$          338,75
5442 2022 22/08/2022 CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP 360  R$          173,00
5443 2022 22/08/2022 CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP 360  R$       1.033,68
6187 2022 19/09/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 362  R$               8,00
6608 2022 05/10/2022 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. 362  R$       1.583,60
8625 2022 16/12/2022 CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 362  R$               9,00
8626 2022 16/12/2022 CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 362  R$             23,00
8627 2022 16/12/2022 CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 362  R$               3,00
8628 2022 16/12/2022 CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 362  R$             26,00
8629 2022 16/12/2022 CIRURGICA PREMIUM DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 362  R$          172,50
8630 2022 16/12/2022 CIRURGICA PREMIUM DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 362  R$             23,00
8631 2022 16/12/2022 CIRURGICA PREMIUM DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 362  R$          115,00
8648 2022 16/12/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 362  R$          165,16
4546 2022 13/07/2022 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 493  R$             55,70
4652 2022 18/07/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 493  R$          353,78
5853 2022 31/08/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 493  R$             41,88
7034 2022 21/10/2022 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP 510  R$               9,00
7040 2022 21/10/2022 FG DE OLIVEIRA LTDA 510  R$             78,00
7069 2022 24/10/2022 CIRURGICA PREMIUM DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 510  R$          115,00
913 2022 11/02/2022 CIRURGICA PREMIUM DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 1019  R$       1.543,75
TOTAL  R$     82.215,47
EMPENHO ANO DATA CREDOR FONTE  VALOR
3053 2021 07/06/2021 AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA. 934  R$          328,14
3054 2021 07/06/2021 AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA. 934  R$          240,00
6287 2021 25/10/2021 CIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 934  R$          472,25
3963 2022 21/06/2022 C.H  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 934  R$          145,86
6019 2022 09/09/2022 MABI PATRICIA PUERTAS 37365093838 934  R$       4.200,00
6035 2022 12/09/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 934  R$               8,00
8409 2022 08/12/2022 GALERA DA CESTA BASICA LTDA 934  R$          308,64
TOTAL  R$       5.702,89
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Fevereiro de 2023
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 001-2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ - APAE 

CNPJ: 75.838.672/0001-70 

BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade 055-2021            

OBJETO: Contratação de instituição Educacional para atendimento especifico a alunos 

com deficiências intelectuais, transtorno global do desenvolvimento e transtornos 

funcionais específicos. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O plano de trabalho e cronograma de desembolso, em 10 (dez) 

parcelas, sendo que, o valor das parcelas será depositado/transferido em conta corrente 

em nome da Organização da Sociedade Civil. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

Início: 01/02/2023 

Término: 31/12/2023 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GOIOERÊ - APAE 

CNPJ: 75.838.672/0001-70 

CONTRATADA 

 

 
Extrato de Contrato nº. 004/2023.

Dispensa de Licitação nº. 004/2023.

Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e V. ANTUNES DA 
CRUZ & CIA LTDA. – CNPJ nº. 85.004.901/0001-04.
Objeto: Contratação de empresa especializada em comércio de refeições, destinados a 
produção e o fornecimento de alimentação pronta, tipo self-service, livre por pessoa, 
com serviço de restaurante completo, para atender a demanda e necessidade do 
contratante, bem como seguindo a descrição dos orçamentos.
Valor: Valor Global de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em periodicidade, conforme a 
demanda e fornecimento das refeições, após emissão de Nota Fiscal, durante o lapso da 
vigência contratual previsto no parágrafo único da clausula sétima, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro, vicio ou defeito do produto, 
sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos 
do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 
8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período desde que devidamente 
justificado pela CONTRATANTE.
São Jorge do Patrocínio, 15 de fevereiro de 2023.
José Carlos Baraldi
Presidente

 
Extrato de Contrato nº. 003/2023.

Dispensa de Licitação nº. 003/2023.

Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e STEVANELI 
RESTAURANTE LTDA. – CNPJ nº. 15.562.202/0001-02.
Objeto: Contratação de empresa especializada em comércio de refeições, destinada a 
produção e fornecimento de alimentação pronta, acondicionada em recipientes próprios, 
que mantenham a temperatura ideal para o consumo, para atender a demanda e 
necessidade do contratante, bem como seguindo a descrição dos orçamentos.
Valor: Valor Global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em periodicidade, conforme a 
demanda e fornecimento das refeições, após emissão de Nota Fiscal, durante o lapso da 
vigência contratual previsto no parágrafo único da clausula sétima, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro, vicio ou defeito do produto, 
sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos 
do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 
8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado pela CONTRATANTE.
São Jorge do Patrocínio, 15 de fevereiro de 2023.
José Carlos Baraldi
Presidente

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 002-2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 002/2023 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de Federação, para a ministração de curso “Clínica de Formação de 
Técnicos e Atletas de Handebol – Temporada 2023”, no qual ocorrerá do dia 23 a 26 de fevereiro 
de 2023, no município de Umuarama-PR.  Trata-se de uma realização da Liga de Handebol do 
Paraná-LHPR, a qual será realizada em parceria com a Administração Municipal de Umuarama, 
através da Secretaria Municipal de Esportes e a Universidade Paranaense | UNIPAR – Campus 
Umuarama. Desta forma participar desta capacitação, é um dos pré-requisitos para os técnicos 
que desejam atuar nos eventos oficiais promovidos ou chancelados pela LHPR/Paraná Handebol 
na temporada 2023. Ademais, tal capacitação é essencial para viabilizar a participação do 
Município de Mariluz nas próximas competições, que ocorrerão durante o ano de 2023. Vale 
ressaltar, que temos um vasto número de atletas que se dedicam a modalidade, onde buscam o 
alcance de títulos em campeonatos. 
 

EMPRESA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ – PARANÁ HANDEBOL - CNPJ: 05.356.032/0001-
48   
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais) 
 

Mariluz, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015-2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002-2023 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 002-2023, refere-se à Contratação de Federação, para a 

ministração de curso “Clínica de Formação de Técnicos e Atletas de Handebol – Temporada 2023”, 

no qual ocorrerá do dia 23 a 26 de fevereiro de 2023, no município de Umuarama-PR.  Trata-se de 

uma realização da Liga de Handebol do Paraná-LHPR, a qual será realizada em parceria com a 

Administração Municipal de Umuarama, através da Secretaria Municipal de Esportes e a 

Universidade Paranaense | UNIPAR – Campus Umuarama. Desta forma participar desta 

capacitação, é um dos pré-requisitos para os técnicos que desejam atuar nos eventos oficiais 

promovidos ou chancelados pela LHPR/Paraná Handebol na temporada 2023. Ademais, tal 

capacitação é essencial para viabilizar a participação do Município de Mariluz nas próximas 

competições, que ocorrerão durante o ano de 2023. Vale ressaltar, que temos um vasto número de 

atletas que se dedicam a modalidade, onde buscam o alcance de títulos em campeonatos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

LIGA DE HANDEBOL DO 
PARANÁ – PARANÁ 

HANDEBOL 
05.356.032/0001-48 R$ 600,00 (seiscentos reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 15 de fevereiro de 2023 
 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 15 de fevereiro de 2023 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo Administrativo nº 04/2022 – Pregão Presencial nº 01/2022 
Contrato de Fornecimento nº 01/2022. 

Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.228.533/0001-49, estabelecida na Rua 
Desembargador Lauro Lopes, nº 3.697, Centro Empresarial Piemont I, Sala 02, 
Centro, CEP 87.501-210, em Umuarama, Estado do Paraná. 

Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
01/2022, celebrado junto à empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS 
LTDA, pelo período de mais 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do 
prazo ter se esgotado, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de recargas de tonner para impressoras a laser ao CIUENP, 
o que fora feito no Processo Administrativo nº 04/2022 – Pregão 
Presencial nº 01/2022, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo Contratual. 
Vigência – 12 (doze) meses  

Umuarama/PR, 15 de Fevereiro de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º010/2023
Designa integrantes para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n.º 1099, de 24 de março de 2021;
                    DECRETA:
Art. 1.º Ficam designados para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, no âmbito do 
Município de Perobal, para atender aos termos e exigências da Lei 
Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, órgão deliberativo de 
caráter permanente, que tem por competência as atribuições previstas 
no art. 7.º da Lei n.º 1099, de 24 de março de 2021, os seguintes 
membros:
I – Representante do Poder Executivo Municipal
TITULAR: GRASIELI CRISTIANE MARCHI
Suplente: SUELI PIAGENTINI ZORATI
II – Representante do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal 
de Educação ou Órgão Educacional Equivalente
TITULAR: JOSE PEREIRA DE SOUZA
 Suplente: CELIA DE CASTRO
III – Representante dos Professores da Educação Básica Pública:
TITULAR: ROZIANE MENDES SETE
Suplente: ANDREIA DE FATIMA ARAUJO GOMES
IV – Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
TITULAR: ROZANI PEREIRA DE MORAES ALMEIDA
Suplente:  EVANDRO FERNANDES ALMANCIO
V – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das 
Escolas Básicas Públicas:
TITULAR: ROBERLEIA MERLINI SANTIAGO ALVES
Suplente:  LEILA MIORINI DA SILVA
VI – Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
TITULAR: CLAUDENEI FURQUIM ALVES
Suplente: SOLANGE DA SILVA PEREIRA
TITULAR: EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA BUSCARIOLI
Suplente: FLAVIO COGO
VII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública e 
Entidade de Estudantes Secundarista:
TITULAR: SUELI AUGUSTA DA CONCEIÇÃO
Suplente: ESMERALDA CECILIA RODRIGUES
TITULAR: DAMIÃO VIRGINIA DOSANTOS
Suplente: ROSELI APARECIDA ALVES
VIII – Representante do Conselho Tutelar:
TITULAR: CLEYSSEM KELLY MIGUEL DA SILVA
Suplente: FABIO MARCELINO TOZARINI
Art. 2.º O mandato dos membros do novo conselho encerra-se na 
data de 31 de dezembro de 2026, vedada a recondução para o novo 
mandato de 4(quatro) anos.
Art. 3.º O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-
Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros.
Art. 4.º Ficam considerados de relevante interesse social os serviços 
prestados pelos conselheiros  ora constituídos, porém sem ônus para 
o município.
Art. 5.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, e em especial o Decreto n.º 
029/2021, de 22 de abril de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
07 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.02.2023 QUADRA COBERTA- PAC 86.699,19

TOTAL 86.699,19

                                                                  Perobal, 13 de Fevereiro de 2023.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.02.2023 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 11.836,81

TOTAL 11.836,81

                                                                  Perobal,13 de Fevereiro de 2023.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DA MARILUZ
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do TERCEIRO QUADRIMESTRE de 2022, do 
Município de Mariluz, Paraná.
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 101,  com fundamento no § 4º, do art. 
9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal d 
Mariluz, Estado do Paraná, torna público que fará realizar no dia 27 de fevereiro de 2023, 
com início às 16:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população, com fim específico de apresentar os relatórios de 
avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, referente ao TERCEIRO QUADRIMESTRE 
DE 2022, do Poder Executivo, Legislativo, Samae e Fundo de Previdência.
 O objetivo principal é demonstrar o desempenho econômico-financeiro do Município 
de Mariluz, com base na realização das receitas e despesas, apresentação dos 
limites de gastos constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, resultados: 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, Saldo da dívida pública, e outros 
indicadores da gestão relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CIRURGICA 
ONIX - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33, com sede à  , nº  , VILA TRIANGULO - CEP 86702-590 na 
cidade de ARAPONGAS - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). LARISSA CARDOSO MACHADO, portador (a) do 
RG. Nº, e do CPF/MF Nº 081.176.039-18, residente e domiciliado à RUA TOVACU VILA TRIANGULO, ARAPONGAS 
- PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 45/2022, Processo n° 128, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo Aditivo, 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 182/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° 
da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
121 1 250,00 BR0299675 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO FRASCO 250ML 312,00 10,39 3.241,68
Valor do contrato R$- 189.069,70 Valor aditivado R$- 644,18 Valor Total R$- 189.713,88
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-644,18- (seiscentos e quarenta e quatro reais 
e dezoito centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato e estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/02/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 78/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO DO FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR - SERVIPREV, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR, a partir da Competência de Janeiro de 2023, nos termos do art. 31 da 
Constituição Federal e art. 59 da Lei nº 101/2000, o Servidor Público Sr. PAULO SÉRGIO DE SOUZA, 
brasileiro, casado, Portador do RG. nº. 4.686.403-4, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico Administrativo, Classe X, padrão GA, lotado na Seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 04 – Departamento de Licitação; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades 
do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação, para desempenhar nos termos da Lei 
Municipal n° 1.150/2007 de 05 de julho de 2007, a função de CONTROLADOR INTERNO junto 
ao FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO (SERVIPREV) 
cujas atribuições, forma de execução e outros fatos imprescindíveis para o fiel cumprimento dos 
dispositivos legais estão presentes na Lei Municipal nº. 1.150/2007, Art. 31 da Constituição Federal 
e na Lei Federal nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 2º. Ficam interrompidas em 31/12/2022, as atividades do Controlador Interno anterior do 
RPPS nomeado pela Portaria nº. 08/2021 de 01 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 015/2023 – DE ALTERAÇÃO
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE CONSIDERAÇÕES AO EDITAL Nº. 014/2023 QUE CONVOCA 
CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 006/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
RESOLVE:
1. Acrescentar CONSIDERAÇÕES ao Edital Nº. 014/2023 de 06 de fevereiro de 2023, que 
convoca Candidata aprovada no Processo Seletivo Simplificado (PSS) 2023, e que passarão a 
vigorar com a seguinte redação:
CONSIDERANDO a Portaria nº. 649/2022 de 18 de outubro de 2022, que Designa Servidora 
Pública Sra. ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS para a função de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, impossibilitando que esteja em sala de aula no 
atendimento direto aos alunos da Rede Municipal de Ensino; e
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 2.557/2022, de 21 de dezembro de 2022, que trata 
da Contratação de Professores para o atendimento individualizado temporário de alunos da 
Educação Especial com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados na 
Rede Municipal de Ensino.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 10 dias de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 07/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

4º 131476 JIHAD MAHMOUD RAMOS NAGE AUXILIAR ADMINISTRATIVO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 15 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 04/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 16/02/2023 a 
17/02/2023 ou de 23/02/2023 a 24/02/2023, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os 

requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 151 Daniel Zambon da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

3º 021 Wagner dos Santos Brotti Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

4º 023 Edson Roberto Catuabo Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

7º 019 Gilberto Costa dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

3 
 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 15 de fevereiro de 2023. 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 007/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 007/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 8.666/93. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição, instalação e aplicação de manta térmica e 
poliuretano no telhado do Ginásio de Esportes Álvaro Dias, com vistas a reparar as deteriorações 
constatadas na cobertura, sobretudo, vedando as fissuras por onde as águas das chuvas está 
percorrendo, causando infiltrações e goteiras. Com o propósito de salvaguardar a estrutura do 
Ginásio, é evidente a necessidade de repará-lo, tendo em vista que, em razão da água da chuva 
incidir diretamente no telhado, as aberturas existentes provocam o surgimento de goteiras e 
induzem infiltrações, danificando a edificação e catalisando seu processo de depreciação. Além 
disso, o concerto do telhado beneficiará a população que utiliza o Ginásio para a prática de 
esportes, sobretudo, os atletas do município que treinam no local, dado que durante intempéries 
é inviável utilizá-lo – com o intuito de preservar a integridade física, prejudicando os atletas e a 
população no geral. 

 
EMPRESA: A. GOMES DA SILVA ALVES - CNPJ: 28.124.530/0001-60 

VALOR: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
 

Mariluz, 15 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 014/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 007/2023, refere-se à contratação de 

empresa para aquisição, instalação e aplicação de manta térmica e poliuretano no telhado 

do Ginásio de Esportes Álvaro Dias, com vistas a reparar as deteriorações constatadas na 

cobertura, sobretudo, vedando as fissuras por onde as águas das chuvas está percorrendo, 

causando infiltrações e goteiras. Com o propósito de salvaguardar a estrutura do Ginásio, é 

evidente a necessidade de repará-lo, tendo em vista que, em razão da água da chuva 

incidir diretamente no telhado, as aberturas existentes provocam o surgimento de goteiras 

e induzem infiltrações, danificando a edificação e catalisando seu processo de depreciação. 

Além disso, o concerto do telhado beneficiará a população que utiliza o Ginásio para a 

prática de esportes, sobretudo, os atletas do município que treinam no local, dado que 

durante intempéries é inviável utilizá-lo – com o intuito de preservar a integridade física, 

prejudicando os atletas e a população no geral. 

 

FORNECEDOR VALOR 
A. GOMES DA SILVA ALVES - CNPJ: 

28.124.530/0001-60 
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 

reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através do Chefe de Gabinete do Município. 
 

Mariluz, 15 de fevereiro de 2023. 
 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL 002/2023 - HOMOLOGAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PROFESSORES 
20hs
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 980, DE 21/02/2014 E EM 
CONFORMIDADE COM O ITEM VIII.1. DO EDITAL DE ABERTURA DE TESTE SELETIVO N.º 
001/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023;
TORNA PÚBLICO
1. O edital de Homologação do resultado, por ordem alfabética da relação nominal, dos candidatos 
que se inscreveram no PSS – Processo Seletivo Simplificado, finalizado pela Comissão 
Organizadora de acordo com o item XII.1. do Edital de Abertura de Teste Seletivo N.º 001/2023, 
de 06 de fevereiro de 2023;
1.1. Candidatos que compareceram para a Banca de Verificação e efetuaram suas inscrições, 
conforme item V.6.2. do Edital de Abertura, adquirindo o direito à classificação, de acordo com os 
itens VIII.1. e VIII.3. do mesmo edital.
 NOME CPF Nº INSC.
1.  Ana Paula Pereira dos Santos 053.177.231-40 08
2.  Angela José dos Santos  870.577.192-72 49
3.  Angelita Napolitano Dias Domingos 033.757.649-10 41
4.  Aparecida Juliane dos Anjos Paiva 052.015.619-69 20
5.  Cassia Aparecida Tinti Ribeiro 021.190.369-85 13
6.  Claudia Manzole Leal 917.126.539-20 38
7.  Crislaine Aparecida Basso 095.341.159-16 46
8.  Cristiane da Cruz Lima 117.142.309-88 43
9.  Cristiane Maria Gonçalves da Silva 042.333.899-40 23
10.  Daiane Aparecida Maiolli Palhares 011.697.019-73 31
11.  Dulcineia Suardi Rodrigues  049.865.739-69 12
12.  Edna Garcia  005.429.589-02 01
13.  Eliane Tristão Barbosa Marson 047.882.479-33 30
14.  Fabricia Andrade da Silva Moraes  078.147.729-82 39
15.  Fatima Adriana dos Reis Roque  051.337.979-74 21
16.  Flávia Torres Lino 062.990.219-42 48
17.  Franciele Ferreira dos Santos  067.143.229-09 16
18.  Gabriela Bezerra Neves 064.171.139-57 22
19.  Gabrieli da Silva Biaggi 068.291.119-43 25
20.  Gerlaine Katia de Souza  630.683.112-68 04
21.  Herminia Isaura Tinti Rodrigues  001.106.521-42 40
22.  Inez Ross Fernandes Lima  031.954.029-47 44
23.  Ivaldete Aparecida de Sibia 072.064.419-47 51
24.  Joyce Dias da Silva  109.677.269-80 05
25.  Karoline Nunes Gonçalves  071.469.809-10 11
26.  Kely Cristina Pereira da Silva  088.690.839-69 10
27.  Lais Tatiane Lopatiuk 091.042.799-21 34
28.  Leticia Vilela 036.097.619-03 35
29.  Lozangela Cristina Neri de Sousa Diniz 045.715.789-54 37
30.  Luana de Matos Rodrigues Cardoso 081.433.309-58 17
31.  Luciana Pereira dos Santos de Souza  006.915.831-29 45
32.  Lusimar Aparecida da Costa 035.302.909-20 36
33.  Maria Aparecida Barbosa  604.775.634-49 18
34.  Maria Aparecida Bianquini Zequini  527.175.939-34 33
35.  Maria Eleticia de Santana Barbosa  035.290.809-26 06
36.  Maria Juliana Cancelieri Rossetti  063.298.229-21 26
37.  Milena Barbosa Chalegre  113.160.843-65 07
38.  Neiva Rodrigues de Oliveira  800.645.311-04 03
39.  Nilza Cardoso Sanches  021.172.519-60 24
40.  Noemi Timoteo de Almeida Silva  038.473.679-35 29
41.  Olga Veronica Tinti Bulgaron 323.491.508-36 42
42.  Ronaldo dos Anjos Vieira  062.824.959-46 47
43.  Roseli Ferreira da Costa  024.084.319-30 28
44.  Rosilei dos Anjos 020.899.769-50 19
45.  Rosiney Amorim da Silva  937.299.289-53 14
46.  Silvana Palmiro de Jesus 074.081.989-54 15
47.  Simoni Thomaz da Silva Santos 066.775.549-70 50
48.  Sonia Scarabelli Moreira de Almeida  802.020.559-49 32
49.  Thais Alves Pedroso 087.435.529-00 09
50.  Valdete Aparecida da Silva  823.063.971-04 27
51.  Vilma Aparecida de Lima Oliveira  275.115.368-50 02
Icaraíma, 15 de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SANDRA APª. PEREIRA BRITO CARDOSO
  Presidente – Comissão Organizadora
OCINEIA MARTINS DE ANGELO
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE CANCELAMENTO DE PROCESSO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Realizar projeto sobre saúde mental e 
habilidades emocionais pós pandemia – Secretaria de Ass. Social.
PREGAO ELETRONICO : 38/2022
DATA: 15/02/23
Após o recebimento da solicitação do setor de Ass. Social, pedindo a anulação da licitação acima 
informada, por consequência de uma recomendação Administrativa nº 05/23, encaminhada pelo 
Ministério Público do Estado do Paraná, diante da solicitação e mediante a justificativa, determino 
o cancelamento do processo.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Publique-se.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2022
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10, 
realizará no dia 17/02/2023, às 8h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul, situada na Av. Italo Orcelli, 604, Centro (Paço Municipal), CEP 87.565-000, em Cafezal do 
Sul/PR, sessão pública para abertura do envelope nº 2 Proposta de Preços, referente a TOMADA 
DE PREÇOS Nº 15/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
a construção de barracão industrial, conforme convênio nº 652/2020, celebrado entre o Estado 
do Paraná através da secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de obras publicas e o 
Município de Cafezal do Sul.
Cafezal do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.
ANGELA MARTA MORIN FONSECA
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2022
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10, 
realizará no dia 17/02/2023, às 8h15min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul, situada na Av. Italo Orcelli, 604, Centro (Paço Municipal), CEP 87.565-000, em Cafezal do 
Sul/PR, sessão pública para abertura do envelope nº 2 Proposta de Preços, referente a TOMADA 
DE PREÇOS Nº 16/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
a construção de barracão industrial, conforme convênio nº 653/2020, celebrado entre o Estado 
do Paraná através da secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de obras publicas e o 
Município de Cafezal do Sul.
Cafezal do Sul, 15 de Fevereiro de 2023.
ANGELA MARTA MORIN FONSECA
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023 - PMCG
PROCESSO N.º 015
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a 
finalidade de receber propostas, conforme descrições contidas nos anexos do edital, sob regime de empreitada global, 
tipo menor preço, do objeto descrito, que visa atender às dotações Orçamentárias desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 13h:30min do relógio afixado no referido departamento no dia 10/ 03/ 2023, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 10/ 03/ 2023 as 14h:00min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço, tem por objeto a contratação de 
uma empresa habilitada para o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra, destinados a reforma e 
adequação de um poço artesiano existente na Vila Rural Fiorenço Barea do Município de Cidade Gaúcha – PR, tudo 
em conformidade com o orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, BDI e normas, condições e 
especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Presidente da Licitação, Sr. GEOVANE MARTINS DE 
SOUZA, nomeado pela Portaria n.º 051/2023, bem como, estará o Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, disponibilizados no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, podendo ser examinado no horário de expediente, 
nas dependências da Prefeitura Municipal, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade 
Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha – PR; 10 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 051/2023
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor JOSÉ ROBERTO RAMOS, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ ROBERTO RAMOS, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.246.529-1, relativas ao período aquisitivo 10/09/2019 à 09/09/2020 por 30 (trinta) dias 
devendo entrar em gozo do mesmo a partir de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao um dia do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e três.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Mariluz 
Estado do Paraná 

Fone: (44) 3534.8000 – E-mail:  Mariluz@mariluz.pr.go.br 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

Av. Marília, 1920 – Centro – 87.470-000 – Mariluz – Pr. 
 

PORTARIA Nº 104, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Republica-se por incorreção 

   
Designa os responsáveis pelas Unidades 
Setoriais do Sistema de Controle Interno de 
Mariluz, e dá outras providências;  

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   

 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º. Designar os servidores abaixo 

relacionados para comporem as Unidades Setoriais do Sistema de Controle Interno 
nos respectivos órgãos e unidades orçamentárias.  
 
 

UNIDADES SETORIAIS DE CONTROLE INTERNO 

 

Órgão 03: Secretaria de Administração e Finanças 

03.001 – Divisão de Recursos Humanos 
03.002 – Divisão de Tesouraria 
03.004 – Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
03.005 – Divisão de Compras, Patrimônio e Material  

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Beatriz Aparecida de Oliveira 202004 Contadora Divisão de Contab. 

Leandro Antônio de Lima Carvalho 500137 Tesoureiro Div. de Tesouraria 

Paulo Júnior da Silva Baleeiro 202214 Aux. T.Admin. Div.  Rec.Humanos 

Raiza Pollyanna Tavares de Lima 

Bazzanella 

202253 Aux. T.Admin Div. De Tributação 

Karina Costa Pensin 202429 Assist.Admin. Div.Compras. 

Patrim. e Material 
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Órgão 04: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Selma Maria Edwiges da Silva 202407 Professora Sec.de Educação 

Kariane Gonçalves de O. Bastos 202386 Assist.Admin Divisão de Ensino 

Geisiane Soares Nunes 202392 Nutricionista Divisão de Ensino 

Zilma Oliveira A. da Silva 201962 Professora Divisão de Ensino 

Aparecido Pereira da Silva 201239 Aux. de Serv. 

Gerais 

Divisão de Esportes 

Edilson Xavier dos Santos  202239 Assist.Admin Divisão de Cultura 

 

Órgão 05: Secretaria de Saúde 

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Angela Maria de Almeida 101818 Enfermeira Sec. De Saúde 

Iracema da Silva Barbosa Pastre 101809 Enfermeira Sec. De Saúde 

 

Órgão 06: Secretaria de Obras, Serviços e Viação 

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Cleverton Fabio de Oliveira 202308 Motorista D Sec.Obras,S.e Viac 

Tiago Rodrigo Cruz da Silva 202410 Mecânico Sec.Obras,S.e Viac 

 

Órgão 07: Secretaria de Assistência Social 

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Lenice Brasiliano Marinho 202402 Assist.Admin Sec.Assist. Social 

Roney de Souza Araújo 202338 Aux. Escrit. Sec. Assist.Social 

 

Órgão 09: Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Rogerio de Araujo Cardoso 202292 Tec. Agrícola Div. Agricultura 
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Fundo Municipal de Previdência dos Serv. P. de Mariluz – Previluz 

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Gleicely Feitosa de Lima Souza 201718 Assist.Admin. Previluz 

 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – Samae 

Designado Matr. Cargo/ Fun Lotação 

Junior Cesar de Oliveira  35 Contador Samae 

 

 
Art.4º.  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
 
 

Edifício do Paço Municipal, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.   
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Paulo Armando da Silva Alves 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2022 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 15/02/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 36.475.340,8947.894.451,39
  Ordinária 24.525.687,0531.063.504,64
  Vinculada 11.949.653,8416.830.946,75
   Transferências do FUNDEB 5.292.182,746.283.640,90
    Transferências Voluntárias 1.768.880,282.119.826,58
   Alienação de Bens 2.710,78589.838,30
   Operações de Crédito 42,22165,49
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 0,000,00
   Transferências de Programas 2.677.160,284.652.512,23
   Valores Restituíveis 0,000,00
   Transferências Voluntárias 799.037,731.000.074,43
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 47,7828,44
   Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,00218.649,79
   Outras Origens 1.409.592,031.966.210,59

Despesa Orçamentária (VI) 34.342.317,0347.308.222,79
   Ordinária 24.122.335,9730.038.795,67
   Vinculada 10.219.981,0617.269.427,12
    Transferências do FUNDEB 4.921.300,666.690.499,51
     Transferências Voluntárias 597.974,391.823.490,84
    Alienação de Bens 36.800,00226.588,00
    Operações de Crédito 0,000,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 0,000,00
    Transferências de Programas 2.773.702,383.960.942,12
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Transferências Voluntárias 744.384,571.075.193,76
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 20.934,00648,40
    Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,00190.134,09
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Origens 1.124.885,063.301.930,40

Transferências Financeiras Recebidas (II) 620.181,23501.424,79

  Para a Execução Orçamentária 620.181,23501.424,79

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.948.100,041.948.100,00

  Para a Execução Orçamentária 1.948.100,041.948.100,00

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)6.759.958,34 6.646.649,85 7.719.774,15 4.711.495,43

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados1.145.238,02 885.447,58 885.447,58 94,80

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados1.135.237,38 2.450.396,95 2.443.673,76 1.702.440,53

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis4.479.482,94 3.310.805,32 4.390.652,81 3.008.960,10

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)7.658.526,89 4.918.267,42 5.838.264,47 7.658.526,89

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa7.658.526,89 4.918.267,42 7.658.526,895.838.264,47

Realizável Realizável0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 62.814.361,41 48.660.439,39 62.814.361,41 48.660.439,39

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa

Data de Emissão: 15/02/2023 Página: 1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
     PORTARIA N° 068/2023
SÚMULA: Concede a servidora GISLAINE NOBRE EZIQUIEL avanço 
de duas referências a título de incentivo ao estudo e aprimoramento e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais, e o contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 
20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 
059/2023, onde apresentou o Certificado de Conclusão de Curso 
Licenciatura de Pedagogia pela Universidade Unip (Universidade 
Paulista).
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora GISLAINE NOBRE EZIQUIEL, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade CI/RG nº 8.176.694-
5 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o 
avanço de duas referências de vencimento a título de incentivo aos 
estudos e aprimoramento, com base no artigo 22 da Lei 500/2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 14, constante no anexo I da 
citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos à partir do dia 01/02/2023, revogadas as 
disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 071/2023
SÚMULA: Concede ao Servidor ALEX APARECIDO BARBIERI 
CAVICHIOLI avanço de uma referência a título de Progressão 
Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 
20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho 
realizada em data de 14/02/2023 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. ALEX APARECIDO BARBIERI CAVICHIOLI, 
portador do CI/RG nº 9.864.892-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 
060.987.859-02, ocupante do cargo de motorista I, o avanço de uma 
referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base 
no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 21 
constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos 14/02/2023.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 33/2023
SÚMULA: Exclui as candidatas aprovadas em Processo Seletivo 
Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, EXCLUI as candidatas abaixo relacionadas 
da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 
32/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 15/02/2023, 
abdica, por motivo estritamente particular das candidatas desistindo da 
nomeação.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4274 SANDRA REGINA ASSOLINI DE AGUIAR 
756.477.708-59 49º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 (quinze) dias do mês de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 
 
 

Credenciamento de oficinas   mecânicas especializadas em manutenção de 

veículos   pesados, obedecidas as especificações e normas constantes dos descritos no 

Anexo I do edital. 

 08h30min as 16h00min com intervalo de almoço das 11h:30min as 
13h:00min  

–

Licitações.  

–

 

Esta Chamada Pública ficará aberta até pelo período de 12 (doze) meses a contar da 

data de sua publicação, á todas as empresas interessadas aos ramos pertinentes a 

qualquer tempo, bastando a comprovação de que o interessado/empresa atenda 

plenamente aos requisitos exigidos para prestação dos serviços, tanto no aspecto 

inerente quanto no tocante aos documentos necessários para a sua habilitação. 
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Decreto  nº 18/2023 de 15/02/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  93.513,34 
(noventa  e  três  mil  quinhentos  e  treze  reais  e  trinta  e  quatro  centavos),  destinado  ao
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 93.513,34576 - 4.4.90.52.00.00 03105

Total Suplementação: 93.513,34

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   15  de  fevereiro  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
D E C R E T O Nº 046/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º-REVOGAR a contar retroativamente do dia 31 de Janeiro de 
2023, o Decreto     343/2021 do dia 01/10/2021, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 03/10/2021 na Página C-12, o cargo de 
Chefe de Departamento de Tesouraria, junto a Secretaria Municipal de 
Finanças da servidora VIVIANE LOPES CPF nº 974.551.642-20.
Art. 2º  -Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 047/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -REVOGAR a contar retroativamente do dia 31 de Janeiro 
de 2023, o Decreto 073/2022 do dia 30/03/2022, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 01/04/2022 na Página C-04, o cargo de 
Coordenador de Programas, junto a Secretaria Municipal de Finanças 
da servidora NÚRIA CRISTINA ZAMORA JACOMINO, CPF nº 
065.845.549-45.
Art. 2º  -Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 048/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  NOMEAR em  função gratificada a contar do dia 01 de 
Fevereiro de 2023, a servidora NÚRIA CRISTINA ZAMORA JACOMINI, 
CPF: 065.845.549-45, para exercer o cargo de Chefe de Departamento 
de Tesouraria,  junto a Secretaria Municipal de Finanças, conforme 
anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de 
agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
D E C R E T O Nº 049/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  NOMEAR em  função gratificada a contar do dia 01 de 
Fevereiro de 2023, a servidora VIVIANE LOPES, CPF: 974.551.642-20, 
para exercer o cargo de Coordenador de Programas, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar 
nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 44/2023
Fica declarado ANULADO procedimento licitatório na modalidade 
Inexigibilidade Credenciamento nº38/2023.
       A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado ANULADO o procedimento licitatório nº 38/2022 
na modalidade de Inexigibilidade Credenciamento nº07/2023, que trata 
do Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de 
serviços como facilitador nas Oficinas do Centro de Referência da 
Juventude, Programa Karatê-Piá no Esporte e CRAS, para a execução 
da Política de Assistência Social estabelecida na legislação vigente.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 46/2023
b) Licitação Nrº             :            14/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/02/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material de limpeza e higiene 
para atender a de-manda das secretarias.
(   ) Contratação (  ) Registro de preços  ( x ) AQUISIÇÃO
 f) Dotação Orçamentaria:
0600204122000420123390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO
0900210301002020433390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO
1100112365002620803390300000 104 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L F FACCIN SUPERMERCADO EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
31.973.612/0001-94 no valor total dos itens vencidos de R$ 26.786,80 
(vinte e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos).
2) SCM BORGES E CIA LTDA  inscrito no CNPJ/CPF Nº 
08.586.301/0001-50 no valor total dos itens ven-cidos de R$ 26.088,25 
(vinte e seis mil e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
3) SUPERMERCADOS SUPERGOMES LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 25.248.259/0001-87 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.141,50 
(sete mil, cento e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 47/2023
b) Licitação Nrº             :            15/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 15/02/2023
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXE-CUÇÃO DE SERVIÇOS DE “TAPA 
BURACO”, COM CONCRE-TO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) 
COM APLICAÇÃO DE EMULSÃO, USINAGEM, TRANSPORTE, 
APLICAÇÃO, LIM-PEZA, REQUADRO, COMPACTAÇÃO, PREPARO 
DA BASE, MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA.
 f) Dotação Orçamentaria:
0800115451003010324490510000 501 OBRAS E INSTALAÇÕES
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
16.514.870/0001-19 no valor total dos itens vencidos de R$ 315.000,00 
(trezentos e quinze mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME
 SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 121/2022, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
– Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada em confecção de banner, faixas, serviços de adesivo 
automotivo e afins .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
40.418,10 (quarenta mil, quatrocentos e dezoito reais e dez centavos)
Data da assinatura do contrato: 08 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 08 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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Estado do Paraná

Balanço Orçamentário

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64

Período de Janeiro a Dezembro

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2022

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 40.692.540,82 49.263.394,90 43.835.563,44 -5.427.831,46

7.989.763,86 6.253.068,116.822.963,86 -1.736.695,75IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
7.397.710,98 5.833.969,866.230.910,98 -1.563.741,12    Impostos

437.466,78 406.708,03437.466,78 -30.758,75    Taxas
154.586,10 12.390,22154.586,10 -142.195,88    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.010.954,64 1.158.954,64 997.977,66 -160.976,98
    Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição de Iluminação Pública 1.010.954,64 1.158.954,64 997.977,66 -160.976,98
RECEITA PATRIMONIAL 453.199,26 461.514,68 885.536,68 424.022,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 453.199,26 461.514,68 885.536,68 424.022,00
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 111.697,20 111.697,20 4.805,00 -106.892,20
    Receita Bruta de Serviços 111.697,20 111.697,20 4.805,00 -106.892,20
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 32.174.149,22 38.012.599,22 34.267.086,83 -3.745.512,39
    Transferências da União e de suas Entidades 15.191.899,94 19.506.849,94 18.262.189,10 -1.244.660,84
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 11.921.272,44 11.921.272,44 9.821.045,74 -2.100.226,70
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 5.060.976,84 6.584.476,84 6.183.851,99 -400.624,85
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 119.576,64 1.528.865,30 1.427.089,16 -101.776,14
    Multas e Juros de Mora 1.301,52 1.301,52 0,00 -1.301,52
    Indenizações e Restituições 118.171,08 128.171,08 11.852,82 -116.318,26
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 104,04 1.399.392,70 1.415.236,34 15.843,64
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 507.459,18 4.376.065,18 4.058.887,95 -317.177,23
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 1.500.000,00 0,00 -1.500.000,00
      Operações de Crédito Internas 0,00 1.500.000,00 0,00 -1.500.000,00
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 120.643,56 292.443,56 573.650,00 281.206,44
      Alienação de Bens Móveis 120.643,56 292.443,56 573.650,00 281.206,44
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 386.815,62 2.583.621,62 3.485.237,95 901.616,33
      Transferências da União e de suas Entidades 105.980,04 1.462.786,04 1.365.660,60 -97.125,44
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 280.835,58 1.120.835,58 2.119.577,35 998.741,77
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 41.200.000,00 53.639.460,08 47.894.451,39 -5.745.008,69
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REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 3.467.770,76

3.467.770,76

0,00

-

-

-

-

-

-

0,00 1.519.670,76 0,00

41.200.000,00 53.639.460,08 47.894.451,39 -5.745.008,69

41.200.000,00 55.159.130,84 47.894.451,39

-1.519.670,76

0,00

3.467.770,76

3.467.770,76

-7.264.679,45

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

34.216.144,76 43.329.481,65 40.679.568,03 40.330.032,62 39.242.552,65 2.649.913,62  DESPESAS CORRENTES
19.776.465,34 23.883.365,34 23.117.712,97 23.117.712,97 22.750.805,79 765.652,37    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

160.300,00 30.300,00 30.145,46 30.145,46 30.129,61 154,54    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
14.279.379,42 19.415.816,31 17.531.709,60 17.182.174,19 16.461.617,25 1.884.106,71    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

4.595.755,24 11.829.649,19 6.628.654,76 5.842.952,79 5.785.194,74 5.200.994,43  DESPESAS DE CAPITAL
3.943.755,24 11.177.449,19 6.608.866,80 5.823.164,83 5.765.484,83 4.568.582,39    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
652.000,00 652.200,00 19.787,96 19.787,96 19.709,91 632.412,04    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
440.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 39.251.900,00 55.159.130,84 47.308.222,79 46.172.985,41 45.027.747,39 7.850.908,05

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI) 39.251.900,00 55.159.130,84 46.172.985,41 45.027.747,39 7.850.908,0547.308.222,79

SUPERÁVIT (VIII) 1.948.100,00 0,00 586.228,60 2.866.704,001.721.465,98 -586.228,60

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 41.200.000,00 55.159.130,84 47.894.451,39 7.264.679,4547.894.451,3947.894.451,39

RESERVA DO RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

56.343,82 2.982,33  DESPESAS CORRENTES 447,0056.343,8257.038,982.734,17
0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

56.343,82 2.982,33    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 447,0056.343,8257.038,982.734,17
2.387.329,94 398.607,27  DESPESAS DE CAPITAL 79.108,982.387.329,942.393.357,97471.688,22
2.387.329,94 398.607,27    INVESTIMENTOS 79.108,982.387.329,942.393.357,97471.688,22

0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 474.422,39 2.450.396,95 2.443.673,76 2.443.673,76 79.555,98 401.589,60

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

87.076,73 877.151,24 877.151,24 0,00 87.076,73  DESPESAS CORRENTES
0,00 271.562,42 271.562,42 0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
0,00 9,84 9,84 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

87.076,73 605.578,98 605.578,98 0,00 87.076,73    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
161.731,05 8.296,34 8.296,34 143.595,42 18.135,63  DESPESAS DE CAPITAL
161.731,05 8.223,87 8.223,87 143.595,42 18.135,63    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
0,00 72,47 72,47 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 248.807,78 885.447,58 885.447,58 143.595,42 105.212,36

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETÁRIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  34/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de 
março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4233 MICHELLI CRISTINA DA SILVA DIONÍSIO 090.668.799-39 50°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 (quinze) de FEVEREIRO de 2.023.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 33/2023
REF. CONTRATO Nº37/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliada, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado,  a empresa  
IVO I. OKUMA ME inscrita no CNPJ 16.975.236/0001-83 com ende-reço na AVENIDA BRASIL nº 
1875, Bairro: CENTRO, CEP 87400-000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. IVO IWAO OKUMA – CPF 446.283.909-
91, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto o pagamento de aluguel social pelo prazo de 
12 (doze) meses para família em situação de vulnerabilidade social.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório 
na Modalidade Dispensa 11/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 37/2021, a contar do dia 20/02/2023 com venci-mento 
em 20/02/2024, Termo aditivo de prazo para dar continuidade nos trabalhos presta-dos, conforme 
justificativa em memorando 2022003248.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas 
pela licitação Dispensa 11/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 37/2021.  
  Cruzeiro do Oeste, 13 de fevereiro de 2023.
IVO I. OKUMA ME
Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 34 /2023 

REF. CONTRATO Nº 452 / 2022 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa MUNDI BOLSAS EIRELI devidamente inscrita no CNPJ:  
30.131.373/0001-62 com sede na Rodovia Caetano Chiuchetta nº 1600, Bairro Colinas, CEP 
89700489, Concordia -  SC, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) Sr. MIRELA LAZZARI THOMAS portador do CPF: 021.571.949-24, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira: O objeto Aquisição de Bolsas Personalizadas para rede municipal de en-
sino, da (o) Pregão 85/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 

Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-
tatório na Modalidade Pregão 85/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 452 / 2022 o valor de R$17.675,00 (Dezessete mil seiscentos e setenta 
e cinco reais) referente a 25%, conforme disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei 
n°8.666/93. Termo aditivo de quantidade conforme justificativa e solicitação 2023000368. 

 

LOTE 2: LOTE 2 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 7041 MOCHILA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL: 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% POLIÉSTER (DIVIDIDO EM 40% POLIÉSTER E 60% 
POLICLORETO DE VINILA) E REVESTIDO COM 
POLICLORETO DE VINILA (PVC) NYLON 600 NA COR 
(DEFINIR) IMPERMEÁVEL EXTREMAMENTE RESISTENTE, 
COMPOSTA POR UM CORPO PRINCIPAL E UM BOLSO 
FRONTAL.  COM 2 DIVISORES EM COSTURA EM FORMATO 
"V" INVERTIDO; FOLE LATERAL: COM 02 (DOIS) BOLSOS EM 
TELA PRETA, SENDO COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER, 
MEDINDO 16CM DE ALTURA X 12CM DE LARGURA E 
ACABAMENTO NA BOCA COM ELÁSTICO 25MM PRETO, PARA 
ACOMODAR GARRAFA; FECHAMENTO DO CORPO 
PRINCIPAL E DO BOLSO PRINCIPAL COM ZÍPER Nº 06 NA 
COR (DEFINIR). ALÇA DE OMBRO, ALMOFADA COM ESPUMA 
PAC DE 4MM, MEDINDO 36CM DE COMPRIMENTO E 8,5 CM 
DE LARGURA, COM ACABAMENTO EM FITA DE 100% 
POLIPROPILENO, PESO LINEAR DE 12,600 DE 25MM PRETA, 

UD 325 R$ 29,00 9.425,00 MOCHILA 
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

CASTELINHO PRETO SOBREPOSTO SOBRE A ALÇA COM 
FITA DE POLIPROPILENO 30MM PRETA, MEDINDO 50CM 
(MEDIDA ACABADA). ALÇA INFERIOR EM FITA 100% 
POLIPROPILENO, PESO LINEAR 12,600 DE 30MM NA COR 
PRETA, MEDINDO 50CM (MEDIDA ACABADA) PRESA NA 
PARTE INFERIOR DA MOCHILA, COM REFORÇO NA PARTE 
SUPERIOR EM TECIDO TEADO DE AGULHA 100% POLIÉSTER 
COM ACABAMENTO DE ENGOMAGEM DE 65% NA COR 
PRETA. ZÍPER DO BOLSO FRONTAL MEDINDO 50CM 
(MEDIDAS ACABADAS) COM APENAS 01 CURSOR, COM 
REFORÇO EM TECIDO TEADO DE AGULHA 100% 
POLIÉSTER, COM ACABAMENTO DE ENGOMAGEM DE 65% 
NA COR PRETA E O ZÍPER DO CORPO PRINCIPAL MEDINDO 
55CM (MEDIDAS ACABADAS) COM 2 CURSORES, COM 
REFORÇO EM TECIDO TEADO DE AGULHA 100% POLIÉSTER 
COM ACABAMENTO DE ENGOMAGEM DE 65% NA COR 
PRETA. ALÇA DE MÃO SOBREPOSTA AO FOLE PRINCIPAL 
CENTRALIZADO, MEDINDO 25CM DE COMPRIMENTO EM 
100% POLIPROPILENO COM 30MM DE LARGURA (MEDIDAS 
ACABADAS), COM REFORÇO DO MESMO MATERIAL DA 
MOCHILA.  A MESMA TERÁ VIVO Nº10 ALTO BRILHO NA COR 
(DEFINIR) E DEVERÁ SER EMBUTIDO NA DIVISÃO DA PARTE 
FRONTAL NAS PARTE DAS COSTAS E NO BOLSO FRONTAL. 
CORPO PRINCIPAL: 29CM DE LARGURA X 38 CM DE ALTURA 
X 13 CM DE PROFUNDIDADE. BOLSO FRONTAL: 25 CM 
LARGURA X 25CM ALTURA X 4 CM PROFUNDIDADE. NA 
PARTE FRONTAL DESTE BOLSO TERÁ SERIGRAFIA OU 
BORDADO DO BRASÃO, NOME DO MUNICÍPIO E 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A VARIAÇÃO DO 
TAMANHO DA MOCHILA PODERÁ SER DE 1CM PARA MAIS 
OU PARA MENOS. A PARTE DAS COSTAS DEVERÁ CONTER 
UM VISOR COM CRISTAL 0,20 COM MEDIDAS DE 11X07 PARA 
INDENTIFICAÇAO DOS ALUNOS 

2 7042 MOCHILA ESCOLAR ENSINO INFANTIL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 
(DIVIDIDO EM 40% POLIÉSTER E 60% POLICLORETO DE 
VINILA) E REVESTIDO COM POLICLORETO DE VINILA (PVC) 
NYLON 600 NA COR (DEFINIR) IMPERMEÁVEL 
EXTREMAMENTE RESISTENTE, COMPOSTA POR UM CORPO 
PRINCIPAL E UM BOLSO FRONTAL.  COM 2 DIVISORES EM 
COSTURA EM FORMATO "V" INVERTIDO; FOLE LATERAL: 
COM 02 (DOIS) BOLSOS EM TELA PRETA, SENDO 
COMPOSIÇÃO 100% POLIÉSTER, MEDINDO 12CM DE 
ALTURA X 10CM DE LARGURA E ACABAMENTO NA BOCA 
COM ELÁSTICO 25MM PRETO, PARA ACOMODAR GARRAFA; 
FECHAMENTO DO CORPO PRINCIPAL E DO BOLSO 
PRINCIPAL COM ZÍPER Nº 06 NA COR (DEFINIR). ALÇA DE 
OMBRO, ALMOFADA COM ESPUMA PAC DE 4MM, MEDINDO 
25CM DE COMPRIMENTO E 5,5 CM DE LARGURA, COM 
ACABAMENTO EM FITA DE 100% POLIPROPILENO, PESO 
LINEAR DE 12,600 DE 25MM PRETA, CASTELINHO PRETO 
SOBREPOSTO SOBRE A ALÇA COM FITA DE POLIPROPILENO 
30MM PRETA, MEDINDO 35CM (MEDIDA ACABADA). ALÇA 
INFERIOR EM FITA 100% POLIPROPILENO, PESO LINEAR 
12,600 DE 30MM NA COR PRETA, MEDINDO 35CM (MEDIDA 
ACABADA), PRESA NA PARTE INFERIOR DA MOCHILA, COM 
REFORÇO NA PARTE SUPERIOR EM TECIDO TEADO DE 
AGULHA 100% POLIÉSTER COM ACABAMENTO DE 
ENGOMAGEM DE 65% NA COR PRETA. ZÍPER DO BOLSO 
FRONTAL MEDINDO 35CM (MEDIDAS ACABADAS) COM 
APENAS 01 CURSOR, COM REFORÇO EM TECIDO TEADO DE 
AGULHA 100% POLIÉSTER, COM ACABAMENTO DE 
ENGOMAGEM DE 65% NA COR PRETA E O ZÍPER DO CORPO 
PRINCIPAL MEDINDO 40CM (MEDIDAS ACABADAS) COM 2 
CURSORES, COM REFORÇO EM TECIDO TEADO DE AGULHA 
100% POLIÉSTER COM ACABAMENTO DE ENGOMAGEM DE 
65% NA COR PRETA. ALÇA DE MÃO SOBREPOSTA AO FOLE 
PRINCIPAL CENTRALIZADO, MEDINDO 25CM DE 
COMPRIMENTO EM 100% POLIPROPILENO COM 30MM DE 

UD 250 R$ 33,00 8.250,00 MOCHILA 
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

LARGURA (MEDIDAS ACABADAS), COM REFORÇO DO 
MESMO MATERIAL DA MOCHILA.  A MESMA TERÁ VIVO Nº10 
ALTO BRILHO NA COR (DEFINIR) E DEVERÁ SER EMBUTIDO 
NA DIVISÃO DA PARTE FRONTAL NAS PARTE DAS COSTAS E 
NO BOLSO FRONTAL.CORPO PRINCIPAL: 24CM DE 
LARGURA X 33 CM DE ALTURA X 10 CM DE PROFUNDIDADE. 
BOLSO FRONTAL: 20 CM LARGURA X 20CM ALTURA X 4 CM 
PROFUNDIDADE. A PARTE FRONTAL DESTE BOLSO TERÁ 
SERIGRAFIA OU BORDADO DO BRASÃO, NOME DO 
MUNICÍPIO E SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A 
VARIAÇÃO DO TAMANHO DA MOCHILA PODERÁ SER DE 1CM 
PARA MAIS OU PARA MENOS. A PARTE DAS COSTAS 
DEVERA CONTER UM VISOR COM CRISTAL 0,20 COM 
MEDIDAS DE 11X07 PARA INDENTIFICAÇAO DOS ALUNOS. 

     TOTAL 17.675,00  

Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabeleci-
das pela licitação Pregão 85/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obe-
decendo ao Contrato nº 452 / 2022. 

 

     Cruzeiro do Oeste,15 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
MUNDI BOLSAS EIRELI 
Contratada 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

Testemunhas: 
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TERMO ADITIVO Nº 35 /2023 

REF. CONTRATO Nº 487 / 2022 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da 
cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a Empresa ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA 
devidamente inscrita no CNPJ:  37.082.371/0001-70 com sede na Rua Santos Dumont, 294 nº 
0, Bairro Zona 03, CEP 87050100, Maringá -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo (a) Sr. EDNA HORMEM portador do CPF: 533.631.919-87, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusu-
las e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: O objeto Material gráfico para o ano letivo 2023, da (o) Pregão 84/2022, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contra-
tada. 

Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-
tatório na Modalidade Pregão 84/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Terceira: Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, 
de comum acordo, acrescer ao contrato 487 / 2022 o valor de R$13.467,30 (Treze mil quatro-
centos e sessenta e sete e trinta centavos) referente a 25%, conforme disposição do parágrafo 
primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93. Termo aditivo de quantidade conforme justificativa e 
solicitação 2023000367. 

 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

2 7044 CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE CARTOGRAFIA - 
BROCHURA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA DURA, 
BROCHURA, ACABAMENTO COSTURADO. MIOLO COM 160 
PÁGINAS. FORMATO FECHADO: 200 MM X 275 MM, EM PAPEL 
OFF-SET 56 G/M² ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC 
DO FABRICANTE, FORMATO 200X275MM. CAPA DURA 
CONFECCIONADA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M² 
1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M² – IMPRESSÃO 
4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE VERNIZ UV, PAPEL CARTÃO 
1,4MM ORIUNDO DE PROCESSO DE RECICLAGEM. GUARDAS EM 
PAPEL OFF-SET 150 G/M² FORMATO: 200X275MM. 
 
A CAPA E CONTRA CAPA DEVEM SER PERSONALIZADAS COM 
DESIGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE ALTA RESOLUÇÃO 
E MONTAGEM ARTESANAL CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM 
LOGOS E BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES. CRIAÇÃO 
ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., PATCHWORK E 

UD 625 R$ 9,70 6.062,50 Própria 
Fornecido 
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E ARTE FINAL CRIADA POR 
CONTA DO FORNECEDOR E APROVADA PELA PREFEITURA. A 
CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM 4X4 CORES COM 
ESPAÇO ESPECÍFICO PARA OS DADOS DO ALUNO E 
PROGRAMAÇÃO DAS AULAS, SENDO ESSE APROVADO 
PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE PARA POSTERIOR EMISSÃO 
DA SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OU NOTA DE EMPENHO. A 
CONTRA CAPA INTERNA DEVE CONTER O HINO NACIONAL. 
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 03 
AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA 
EQUIPE DIRETIVA, PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL, MONTAGEM, QUALIDADE DE IMPRESSÃO E 
ACABAMENTO. 
 
 

 

Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

1 7045 AGENDAS PERSONALIZADAS PARA O ALUNO: FORMATO 12 X 16 
CM. CAPA FORTE EM PAPEL TRIPLEX 300 GRAMAS 4X4 CORES 
PLASTIFICADA OU COM APLICAÇÃO DE VERNIZ UV. MIOLO: 160 
PÁGINAS EM PAPEL PAPEL OFF-SET 75 G/M² ORIGINÁRIO DE 
ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, COM BORDAS EXCLUSIVAS 
4X4 CORES, SENDO AS 08 PÁGINAS INICIAIS COM MENSAGENS 
EXCLUSIVAS, CALENDÁRIO ANUAL, 4X4 CORES. ACABAMENTO 
EM BROCHURA GRAMPEADO OU ESPIRAL. ARTE FINAL CRIADA 
POR CONTA DO FORNECEDOR E APROVADA PELA PREFEITURA. - 
CRIAÇÃO ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., 
PATCHWORK E SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E ARTE FINAL 
CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR E APROVADA PELA 
PREFEITURA. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
NO MÍNIMO 03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO 
DA QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM,  QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 

UD 625 R$ 8,97 5.606,25 Própria 
Fornecido 

2 7046 DIÁRIO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO: CAPA DURA: 
FORMATO 200X280MM, EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 
KG/M² 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M² – 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM, COM GUARDAS EM PAPEL OFF-SET 
150 G/M² FORMATO: 200 MM X 280MM COM FUROS APROPRIADOS 
PARA COLOCAÇÃO DE ESPIRAL. 
 
BOLSA “CANGURU”: CONFECCIONADA NO MATERIAL PVC 
FLEXÍVEL CRISTAL NEUTRAL 0,13 MICRAS, CONHECIDO COMO 
“VIDRO FLEXÍVEL PREMIUM”. DEVERÁ POSSUIR ALTO ÍNDICE DE 
TRANSPARÊNCIA, USANDO RESINA VIRGEM COM PIGMENTO QUE 
PROPORCIONE CLARIDADE E A ORIGINAL COR VINIL NEUTRAL, 
LIVRES DE CONTAMINANTES E RESÍDUOS NOCÍVOS. 
 
MIOLO: 08 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 75 G/M², 
FORMATO 200X280MM, IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM TINTA 
ESCALA, LIVRE DE CONTAMINANTES, ADEQUADA AO MANUSEIO, 
COM ALTA RESISTÊNCIA DE FIXAÇÃO. BORDAS ADVINDAS DE 
CRIAÇÕES ARTÍSTICAS ESPECIAIS DESENVOLVIDAS PELO 
FORNECEDOR, COM APROVAÇÃO DA SOLICITANTE. AS PÁGINAS 
INICIAIS DEVERÃO SER COMPOSTAS POR: MENSAGENS 
EXCLUSIVAS, DADOS PESSOAIS, CALENDÁRIO ESCOLAR, LISTA 
DE CONTATOS, QUADRO DE ANIVERSARIANTES, PLANNER ANUAL 
DE EVENTOS E PROJETOS. 
 
300 PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M² ORIGINÁRIO DE 
ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO 200MM X 280MM, 

UD 65 R$ 27,67 1.798,55 Própria 
Fornecido 
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Item Cód. Descrição UD Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca 

COM BORDAS DE CRIAÇÕES ARTESANAIS E FRASES NO 
RODAPÉ, IMPRESSÃO 4X4 CORES. 
 
ACABAMENTO: INTERCALAÇÃO, REFILE, FURAÇÃO PARA 
COLOCAÇÃO DE ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 
ESPECIAL. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO 
MÍNIMO 03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA ANÁLISE / AVALIAÇÃO 
DA QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM, QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 

TOTAL: 13.467,30 

  

Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabeleci-
das pela licitação Pregão 84/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obe-
decendo ao Contrato nº 487 / 2022. 

 

             Cruzeiro do Oeste,15 de fevereiro de 2023. 

 
 
ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA 
Contratada 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

Testemunhas: 
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SÚMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

RJF COMBUSTÍVEIS E CONVENIÊNCIAS DE UMUARAMA LTDA – EPP torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença de Operação - RLO, para Posto 
revendedor; Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista de 
lubrificantes, na Rua Sete de Setembro, n° 3372, CEP 87.501-630, Jardim Panorama, Umuarama - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 359/2023
Concede redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com deficiência à servidora KARLA GREGO 
ANDRADE MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1°Conceder à servidora KARLA GREGO ANDRADE MENDES, matrícula 1000481, portadora da Cédula de 
Identidade n° 9.956.208-0 -SSP-PR, inscrita no CPF n.° 075.417.299-65, nomeada em 03 de março de 2016, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com deficiência, nos termos do Processo nº. 
16137/2022, com base na Lei Complementar nº 4.556 de 04 de agosto de 2022, no período de 15 de  fevereiro de 
2023 a 14 de  fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 16 de fevereiro de 2023 C1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº              : 10/2023
b) Licitação Nrº             :            6/2023
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 15/02/2023
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERRALHERIA 
E METALÚRGICA, FABRICAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONSERTOS.
 f) Dotação Orçamentaria:
05.001.04.121.0003.2.009.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. 303 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. 107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A W .PONTES - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 17.055.007/0001-03 no valor total dos itens vencidos de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) com percentual de desconto de 41,50% (quarenta e um virgula cinquenta) 
no lote 01 com base na tabela 01 – A em anexo no processo.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
P O R T A R I A Nº 153/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor CEZAR AUGUSTO CÂNDIDO DE SOUZA, CPF. nº 101.536.009-26, para 
exercer a função de FISCAL DE POSTURAS, junto a Secretaria Municipal de Finanças, dando 
a esta autoridade para exercer poder de polícia na fiscalização e autuação de condutas dos 
munícipes para efetivo cumprimento das normas contidas no Código de Posturas do Município de 
Cruzeiro do Oeste - PR, Lei Complementar 09/2020, a contar da data da publicação desta Portaria.
Registre-se
 Publique-se
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 154/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA, CPF. nº 739.988.939-20, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e Esporte 20 (vinte) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 19/06/2021 a 18/06/2022, a contar do dia 
01/03/2023 a 20/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 155/2023
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR BATISTA BARBOZA, CPF. nº 350.386.832-15, ocupante do 
cargo de Vigia, na Pista de Atletismo, junto a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/02/2022 à 02/02/2023, 
a contar do dia 01/03/2023 a 30/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 156/2023
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARTA CRISTINA DA SILVA FERREIRA CPF. nº 054.324.759-79 
ocupante do cargo de Operário , junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/08/2020 a 22/08/2021 
a contar do dia 01/03/2023 a 30/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 157/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEX SANDRO SANCHES, CPF. nº 052.773.999-50, ocupante do cargo 
de Motorista do Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/05/2019 a 17/05/2020, a contar do dia 
06/03/2023 a 04/04/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de Fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 158/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA LAZARA DE MORAES DA SILVA, CPF. nº 745.223.379-49, 
ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2022 a 09/03/2023, a contar do dia 
09/03/2023 a 07/04/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 159/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VALDENICE DELFINO ZAMPIERI, CPF. nº 033.610.549-58, ocupante do 
cargo de Assistente Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 14/10/2021 a 13/10/2022, a contar do dia 
01/03/2023 a 30/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93,a Lei nº 14.133/2021, Lei 
15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 
2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa 
- RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-
CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital 
de Credenciamento 001/2023 atendendo um pedido formal da CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023, no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), anuais.
Figura como contratado a Empresa: LF DE OLIVEIRA SIMPLICIO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº 41.067.225/0001-42, com sede à RUA RUI BARBOSA 1908, CENTRO, 
87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada 
através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.00
06.03.012.034.339036 – Serviços Médicos.
Altônia, 05 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 003/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2021 

3º TERMO ADITIVO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: JOÃO LUIZ GONÇALVES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, com início 
15 fevereiro de 2023 findando em 15 de fevereiro de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato no valor total de R$16.016,64 (dezesseis mil, e 
dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), sendo parcelado em 12 meses ficando um valor mensal de 
R$1.334,72 (um mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos) que visa o aditamento 
conforme a solicitação da empresa, bem como teve que um ajuste no pelo o Índice Geral de Preços (IGP-M) 
de 3,788230% acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sobre o valor contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente com a execução objeto deste Aditivo, correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 
RED. 237                         05.001.20.122.1003.2.135.3.3.90.36.15.00.00 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023
PROCESSO N° 006/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a aquisição de Câmara para conservação de vacinas, 
medicamentos e termolábeis, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do 
Programa de Qualificação Primária n°773/2019, conforme necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 02/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 horas do dia 02/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 02/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e LEI MUNICIPAL N° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 14 de fevereiro de 2023.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor de Dpto de Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº 006/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELLI – EPP
E inabilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
Francisco Alves, Paraná 14 de Fevereiro de 2023.
presidente da comissão: _______________________________
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
membros da comissão: _______________________________
HELENA SABINO ISRAEL
DIRCEU POLETINI

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 
Pregão Eletrônico nº 013/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PEDREIRA DO TREVO LTDA, CNPJ nº 76.098.623/0003-72
Objeto da Ata: Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa para fornecimento 
de CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente) os quais serão utilizados no reperfilamento e 
manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.980.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de fevereiro de 2023 e término em 14 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2023 
Pregão Eletrônico nº 013/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 
67.156.943/0002-60
Objeto da Ata: Registro de Preços (SRP) visando a contratação de empresa para fornecimento 
de CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente) os quais serão utilizados no reperfilamento e 
manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 2.391.000,00 (dois milhões, trezentos e noventa e um mil reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de fevereiro de 2023 e término em 14 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 059/2023, Pregão Eletrônico nº 013/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PEDREIRA DO TREVO LTDA, CNPJ nº 76.098.623/0003-72
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso 
usinado à quente) os quais serão utilizados no reperfilamento e manutenção da malha viária 
urbana e rural do Município de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 1.980.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta mil reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de fevereiro de 2023 e término em 14 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 060/2023, Pregão Eletrônico nº 013/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 67.156.943/0002-
60
Objeto do Contrato: contratação de empresa para fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso 
usinado à quente) os quais serão utilizados no reperfilamento e manutenção da malha viária 
urbana e rural do Município de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 2.391.000,00 (dois milhões, trezentos e noventa e um mil reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de fevereiro de 2023 e término em 14 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 15 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 057/2023, INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 014/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA, CPF nº 053.425.639-25
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 1.933/2015, 
tem como objetivo disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, 
mediante concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, integral 
ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA, que se 
encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de assinatura e 
término em 14 de fevereiro de 2024.
Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 15 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2023, Inexigibilidade de 
Licitação nº 015/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: M A DE LIMA PRODUCOES ARTISTICAS - ME, CNPJ nº 14.544.686/0001-96
Objeto do Contrato: contratação da empresa M A DE LIMA PRODUCOES ARTISTICAS - ME, 
inscrita no CNPJ nº 14.544.686/0001-96, que será responsável pela apresentação artística de arte 
circense intitulada “O Mago das Mega Bolhas II”, conforme proposta apresentada e aprovada, bem 
como descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital 
de Chamamento Público nº 003/2022, a ser realizada no dia 16/02/2023, no evento denominado 
“Oficina de Carnaval com os alunos do CEACA/PETI”, a partir das 08h00 no período matutino e 
das 14h30 no período vespertino. Local: CEA-CA/PETI – São Domingos – Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 2 (dois) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos 
do disposto na Lei 8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 15 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de fevereiro de 2023.

PORTARIA Nº 071/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 013/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 013/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa para fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente) os quais serão 
utilizados no reperfilamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município de Guaíra-
PR, sendo as empresas vencedoras:
PEDREIRA DO TREVO LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.098.623/0003-72, vencedora do item 1 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 1.980.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta mil reais); e
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-
60, vencedora do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.391.000,00 (dois milhões, 
trezentos e noventa e um mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 020 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA
 13º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 24 de fevereiro de 2023, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 15 de fevereiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º  2086,  de 21 de dezembro de 2022.
Republica-se por incorreção
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR SUBVENÇÃO SOCIAL PARA INSTITUIÇÃO 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo, desde o início do ano letivo de 2022, autorizado a repassar 
subvenção social mediante Termo de Colaboração à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE – GOIOERÊ, no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), 
que serão desembolsados mensalmente conforme plano de trabalho apresentado no Processo de 
Dispensa de Licitação nº 055/2021.
  Art. 2º. O repasse da Subvenção Social destina-se ao atendimento educacional e/ou assistencial 
aos portadores de necessidades especiais, através de recursos específicos a serem detalhadas 
em termo de colaboração, conforme minuta integrante desta Lei, podendo ainda, ser reajustado 
anualmente por ato de Executivo Municipal;
Art. 3º. A instituição deverá prestar contas dos valores recebidos em conformidade com a 
Resolução 028/2011 e Instrução Normativa 61/2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 4º. Para receber os valores constantes da presente Lei a entidade deverá estar devidamente 
regularizada e legalizada perante os órgãos Federal, Estadual e Municipal, bem como, cumprir 
o plano de trabalho e cronograma de desembolso apresentado no processo de Dispensa de 
Licitação nº 055/2021.
Art. 5º.  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 21 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 006/2023
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: L. C. DA SILVA ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recapagem de 
pneus do maquinário retroescavadeira cedida pela prefeitura municipal e aquisição de pneus 
novos para os utilitários fiat Strada viatura do Samae e Montana cedido pela Prefeitura.
VALOR GLOBAL: R$ 10.008,00 (Dez mil e oito reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações
DATA: 15 de fevereiro de 2023.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 007/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2023
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA NA 
ÁREA DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO HOSPITAL AGUINALDO GOUVEIA, MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: PHUTURA – PROFISSIONAIS DA SAÚDE LTDA
CNPJ: Nº 42.177.705/0001-29.
 VALOR TOTAL: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois e mil oitocentos reais).
Pagos em 12 parcelas mensais de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 15 de fevereiro 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 4312/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor VALDEZ SALMAZO, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 836.979.189-15 carteira de identidade RG sob nº 5.841.373-
9 SSP-PR, com matrícula 3627, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as 
de 23 (vinte e três) de fevereiro a 24 (vinte e quatro) de março de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de 
fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4311/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor DIVALDO JOSE SILVA, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 484.388.129-53 carteira de identidade RG sob nº 3.743.831-
6 SSP-PR, com matrícula 1546, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as 
de 01 (primeiro) de fevereiro a 02 (dois) de março de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 011/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 011/2023
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório administrativo do 
Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que 
HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  Maqpel Papelaria e Equipamentos LTDA inscrita no CNPJ 
30.320.176/0001-91.
VALOR TOTAL: R$ 2.231,00 (dois mil duzentos e trinta e um reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 15 de fevereiro de 2023
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 005/2023
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de forma fracionada 
conforme a necessidade do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que 
HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  – J. F GIMENEZ & CIA LTDA – CNPJ 76.337.856/0001-19.
VALOR TOTAL: 42.012,00 (quarenta e dois mil e doze reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do contrato.
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 005/2023
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, 
adjudico o objeto licitado, em favor da empresa J. F GIMENEZ & CIA LTDA – CNPJ 76.337.856/0001-
19, para a Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de forma fracionada 
conforme a necessidade do Samae de Tapejara., no valor de 42.012,00 (quarenta e dois mil e 
doze reais).
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora Executiva do Samae

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com 
o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93 autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 003/2023, com o fornecedor -    - 
ESPAÇO VERDE PAISAGISMO E JARDINAGEM   - CNPJ: 20.657.591/0001-81, 
VALOR TOTAL: 16.754,50 (dezesseis mil setecentos e cinqüenta e quatro reais e    
cinqüenta centavos). AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, MEDIANTE O TRABALHO DE EXECUÇÃO PAISAGÍSTICA.
O valor da contratação é de R$ 16.754,50 (dezesseis mil setecentos e cinqüenta e 
quatro reais e cinqüenta centavos).
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE FILTROS E 
LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS (COM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO INCLUSA), TUDO DE 
ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL. 
 

EMPRESA VENCEDORA: H. B. COMÉRCIO DE COMBUSTIVÉIS LTDA. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QTD PREÇO 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA/ 

MODELO 

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS 

1 Aditivo de óleo de motor a diesel litro 100  R$     104,91   R$      10.491,02  Bardahl 12 MESES 
2 Aditivo de óleo de motor a gasolina (frasco 500 ml) unid 100  R$        59,95   R$        5.995,00  Bardahl 12 MESES 
3 Aditivo do radiador p/ veículos (frasco 1 l) litro 400  R$        44,95   R$      17.980,00  Bardahl 12 MESES 
4 Aditivo p/ combustível (frasco 200 ml) unid 300  R$        34,96   R$      10.488,00  Bardahl 12 MESES 

5 Aditivo p/ óleo diesel (frasco 450 ml) unid 20  R$     194,85   R$        3.897,00  
Evolution 
Prime 12 MESES 

6 ARLA 32 solução (1 litro) litro 4000  R$          4,98   R$      19.920,00  Ecobrilho 12 MESES 
7 ARLA 32 solução ( embal. 20 l) balde 50  R$     147,88   R$        7.394,00  Ecobrilho 12 MESES 

8 
Arruela de vadação de Carter para veículos diversos 
(menos Renault) unid 50  R$          7,98   R$            399,00  WD 12 MESES 

9 Arruela de vadação de Carter para veículos Renault unid 20  R$        22,97   R$            459,40  WD 12 MESES 

10 
Bujão de Carter diversos linha leve (carros e 
utilitários.) unid 15  R$        22,97   R$            344,55  WD 12 MESES 

11 
Bujão de Carter diversos linha pesada(caminhões e 
maq.) unid 15  R$        22,97   R$            344,55  WD 12 MESES 

12 Condicionador de metais (frasco 200ml)  unid 100  R$     104,91   R$      10.491,00  MILITEC 12 MESES 
13 Copo para filtro de combustível unid 10  R$        94,92   R$            949,20  RACOR 12 MESES 
14 Desengripante completo spray (frasco 300 ml) unid 24  R$        34,96   R$            839,04  ORBI QUIMICA 12 MESES 
15 Disco de tacógrafo diario 125 km cx 100 unidades unid 30  R$        51,95   R$        1.558,50  VDO 12 MESES 

16 
Disco de tacógrafo diario 180 km cx. Com 100 
unidades unid 30  R$        61,94   R$        1.858,20  VDO 12 MESES 

17 Disco de tacógrafo semanal 125 km cx 100 unidades unid 30  R$        53,95   R$        1.618,50  VDO 12 MESES 

18 
Disco de tacógrafo semanal 180 km cx. Com 100 
unidades unid 30  R$        61,94   R$        1.858,20  VDO 12 MESES 

19 
Filtro de ar  de 1° linha - Citroen Jumpy -ano (2022-
2023) unid 6  R$     129,89   R$            779,34  Tecfil 12 MESES 

20 Filtro de ar  de 1° linha - Peugeot Expert Cargo unid 12  R$        89,92   R$        1.079,04  Tecfil 12 MESES 

21 
Filtro de ar condicionado - Escavadeira Hidráulica 
Case CX130C unid 4  R$     449,67   R$        1.798,68  WEGA 12 MESES 

22 
Filtro de ar condicionado - Fiat Fiorino Ano/modelo 
2019 unid 6  R$        44,95   R$            269,70  WEGA 12 MESES 

23 
Filtro de ar Condicionado - Motoniveladora Caterpillar 
120K unid 2  R$     549,60   R$        1.099,20  TURBO 12 MESES 

24 
Filtro de ar Condicionado - S 10 Chevrolet Ambulância  
- ano 2018 2.8. unid 4  R$        49,95   R$            199,80  WEGA 12 MESES 

25 
Filtro de ar condicionado 1ª linha - P/ Iveco Daily 
30.130 CS 2021/2022 unid 2  R$        99,91   R$            199,82  WEGA 12 MESES 

26 
Filtro de ar condicionado 1ª linha - Peugeot Expert 
Cargo unid 9  R$        99,91   R$            899,19  WEGA 12 MESES 

27 
Filtro de ar condicionado 1ª linha para Citroen Jumpy -
ano (2022-2023) unid 3  R$        99,91   R$            299,73  WEGA 12 MESES 

28 
Filtro de ar condicionado 1ª linha para Varredeira 
B500H/CHR31H unid 2  R$     139,89   R$            279,78  WEGA 12 MESES 

29 
Filtro de ar Condicionado de 1ª linha - Caminhão 
IVECO Mod. 24.280 Ano 2020 unid 1  R$     119,90   R$            119,90  WEGA 12 MESES 

30 
Filtro de ar Condicionado de 1ª linha - Caminhão VW 
17.230 - Robust ano 2021 unid 2  R$     119,90   R$            239,80  WEGA 12 MESES 

31 Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Fiat Mobi unid 15  R$        44,95   R$            674,25  WEGA 12 MESES 
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32 Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Fiat Strada unid 12  R$        44,95   R$            539,40  WEGA 12 MESES 

33 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Fiat Uno 
attractive 1.0 unid 12  R$        44,95   R$            539,40  WEGA 12 MESES 

34 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1119 unid 2  R$     129,89   R$            259,78  WEGA 12 MESES 

35 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1723 B unid 2  R$     129,89   R$            259,78  WEGA 12 MESES 

36 Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Ford Fiesta unid 3  R$        49,95   R$            149,85  WEGA 12 MESES 
37 Filtro de ar condicionado de 1ª linha - GM - Corsa 1.4 unid 3  R$        44,95   R$            134,85  WEGA 12 MESES 
38 Filtro de ar condicionado de 1ª linha - GM Spin unid 8  R$        44,95   R$            359,60  WEGA 12 MESES 
39 Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Gol G IV e G V unid 12  R$        44,95   R$            539,40  WEGA 12 MESES 

40 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case 621 - D  unid 2  R$     349,74   R$            699,48  TURBO 12 MESES 

41 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case 621 - E unid 2  R$     349,74   R$            699,48  TURBO 12 MESES 

42 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case W 20 unid 4  R$     349,74   R$        1.398,96  TURBO 12 MESES 

43 Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Renault Duster unid 4  R$        89,92   R$            359,68  WEGA 12 MESES 

44 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - trator Case mod. 
110 A - Modelo secundario unid 4  R$     311,77   R$        1.247,08  CNH 12 MESES 

45 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - trator Case mod. 
110 A (Modelo primario) unid 4  R$     489,64   R$        1.958,56  CNH 12 MESES 

46 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Volkswagen 
Saveiro unid 6  R$        49,95   R$            299,70  WEGA 12 MESES 

47 
Filtro de ar de 1ª linha - caminhão Cargo mod. 1317 E 
ano 2011 unid 2  R$     154,88   R$            309,76  TECFIL 12 MESES 

48 Filtro de ar de 1ª linha - CHEVROLET 1.8  - Montana unid 2  R$        25,87   R$              51,74  TECFIL 12 MESES 
49 Filtro de ar de 1ª linha - CHEVROLET GM Corsa. unid 3  R$        45,85   R$            137,55  TECFIL 12 MESES 
50 Filtro de ar de 1ª linha - Ducato 2.3 Multi Jet. unid 25  R$     129,89   R$        3.247,25  FRAM 12 MESES 
51 Filtro de ar de 1ª Linha - Fiat Doblo - 1.8 motor E.Torq  unid 6  R$        75,93   R$            455,58  FRAM 12 MESES 
52 Filtro de Ar de 1ª linha - Fiat Fiorino Ano/modelo 2019 unid 6  R$        64,94   R$            389,64  FRAM 12 MESES 
53 Filtro de Ar de 1ª linha - Fiat Mobi unid 12  R$        64,94   R$            779,28  FRAM 12 MESES 
54 Filtro de Ar de 1ª linha - Fiat Strada unid 16  R$        31,96   R$            511,36  FRAM 12 MESES 
55 Filtro de ar de 1ª linha - Fiat Uno attractive 1.0 unid 12  R$        64,94   R$            779,28  FRAM 12 MESES 
56 Filtro de Ar de 1ª linha - Ford Fiesta unid 2  R$        59,94   R$            119,88  FRAM 12 MESES 
57 Filtro de Ar de 1ª linha - GM Spin unid 8  R$        54,95   R$            439,60  FRAM 12 MESES 
58 Filtro de ar de 1ª linha - MB micro ônibus  unid 8  R$     159,87   R$        1.278,96  FRAM 12 MESES 
59 Filtro de ar de 1ª linha - micro ônibus Agrale unid 12  R$     149,88   R$        1.798,56  FRAM 12 MESES 
60 Filtro de ar de 1ª linha - Motor 1.0  - VW. Gol  unid 6  R$        29,96   R$            179,76  FRAM 12 MESES 
61 Filtro de ar de 1ª linha - motor AP 1.4  de Kombi unid 4  R$        59,94   R$            239,76  MANN 12 MESES 

62 
Filtro de ar de 1ª linha - P/ Iveco Daily 30.130 CS 
2021/2022 unid 2  R$     149,88   R$            299,76  FRAM 12 MESES 

63 
Filtro de ar de 1ª linha - Pick-up S 10 Chevrolet 
Ambulância ano 2018 2.8. unid 6  R$     102,91   R$            617,46  FRAM 12 MESES 

64 Filtro de Ar de 1ª linha - Renault Duster unid 4  R$        69,94   R$            279,76  FRAM 12 MESES 
65 Filtro de ar de 1ª linha - Renault Master unid 14  R$     119,90   R$        1.678,60  FRAM 12 MESES 
66 Filtro de ar de 1ª linha - V. W. 13.180 unid 2  R$     209,84   R$            419,68  FRAM 12 MESES 

67 
Filtro de ar de 1ª linha - Volkswagen G6 (Gol, Saveiro 
e Voyage) unid 16  R$        64,94   R$        1.039,04  FRAM 12 MESES 

68 
Filtro de ar de 1ª linha para Dynapac CC950 (rolo para 
asfalto e solo) unid 2  R$     144,88   R$            289,76  DONALDSON 12 MESES 

69 
Filtro de ar de 1ª linha para Varredeira 
B500H/CHR31H unid 2  R$     179,86   R$            359,72  DONALDSON 12 MESES 

70 
Filtro de ar primário  de 1ª linha - trator John Deere 
5055E unid 6  R$     264,80   R$        1.588,80  DONALDSON 12 MESES 

71 Filtro de ar primário de 1ª linha -  F 14.000  unid 2  R$     209,84   R$            419,68  FRAM 12 MESES 

72 
Filtro de ar primário de 1ª linha -  Pá Carregadeira 
Case 621 - D  unid 5  R$     339,75   R$        1.698,75  DONALDSON 12 MESES 

73 
Filtro de Ar Primário de 1ª linha -  Pá Carregadeira 
Case 621 - E unid 5  R$     369,75   R$        1.848,75  DONALDSON 12 MESES 

74 
Filtro de ar primário de 1ª linha -  retro escavadeira 
JCB unid 3  R$     409,70   R$        1.229,10  DONALDSON 12 MESES 

75 
Filtro de Ar Primário de 1ª linha - Caminhão IVECO 
Mod. 24.280 Ano 2020 unid 3  R$     238,57   R$            715,71  FRAM 12 MESES 
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76 
Filtro de ar Primário de 1ª linha - Caminhão VW 
17.230 - Robust ano 2021 unid 2  R$     209,84   R$            419,68  FRAM 12 MESES 

77 
Filtro de Ar Primário de 1ª linha - Caminhão VW Mod. 
8.150 ano 2001 unid 2  R$     169,87   R$            339,74  FRAM 12 MESES 

78 
Filtro de ar Primário de 1ª linha - Escav. Hidráulica 
Case mod. CX130C unid 3  R$     149,88   R$            449,64  FRAM 12 MESES 

79 
Filtro de Ar primário de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1119 unid 3  R$     177,86   R$            533,58  FRAM 12 MESES 

80 
Filtro de ar primário de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1723 B unid 3  R$     209,84   R$            629,52  FRAM 12 MESES 

81 
Filtro de ar primário de 1ª linha - MBB Atron 2729 
(6X4) Ano 2014 unid 6  R$     209,84   R$        1.259,04  FRAM 12 MESES 

82 
Filtro de ar primário de 1ª linha - Motor IVECO 3.0 
TURBO unid 8  R$     184,86   R$        1.478,88  FRAM 12 MESES 

83 
Filtro de ar primário de 1ª linha - Motor MWM 4CC 229 
TURBO unid 2  R$     159,87   R$            319,74  FRAM 12 MESES 

84 
Filtro de ar primário de 1ª linha - ônibus MB 1519 R 
ORE ano 2015 unid 3  R$     152,13   R$            456,39  FRAM 12 MESES 

85 
Filtro de ar primário de 1ª linha - ônibus VW mod. 
15190 - EOD unid 6  R$     209,84   R$        1.259,04  FRAM 12 MESES 

86 
Filtro de ar primário de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case W 20 unid 12  R$     149,88   R$        1.798,56  FRAM 12 MESES 

87 Filtro de ar primário de 1ª linha - Parola CAT 120 K unid 4  R$     304,77   R$        1.219,08  MANN 12 MESES 

88 
Filtro de ar primário de 1ª linha - Retro Escavadeira 
CAT 416-E unid 3  R$     549,60   R$        1.648,80  DONALDSON 12 MESES 

89 
Filtro de ar Primário de 1ª linha - trator Case mod. 110 
A unid 3  R$     159,87   R$            479,61  FRAM 12 MESES 

90 
Filtro de ar primário de 1ª Linha - trator John Deere 
6110E  unid 3  R$     331,75   R$            995,25  DONALDSON 12 MESES 

91 
Filtro de ar Primário de 1ª linha - trator New Holland 
mod. 7630 unid 3  R$     159,87   R$            479,61  FRAM 12 MESES 

92 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha -  retro escavadeira 
JCB unid 4  R$     349,74   R$        1.398,96  JBC 12 MESES 

93 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Caminhão IVECO 
Mod. 24.280 Ano 2020 unid 2  R$     149,88   R$            299,76  FRAM 12 MESES 

94 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Caminhão VW 
17.230 - Robust ano 2021 unid 2  R$     124,90   R$            249,80  FRAM 12 MESES 

95 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Escavadeira 
Hidráulica Case CX130C unid 3  R$     124,90   R$            374,70  FRAM 12 MESES 

96 Filtro de ar Secundário de 1ª linha - FORD - F 14.000  unid 2  R$        89,92   R$            179,84  TECFIL 12 MESES 

97 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1119 unid 3  R$     107,91   R$            323,73  FRAM 12 MESES 

98 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1723 B unid 3  R$     124,90   R$            374,70  FRAM 12 MESES 

99 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - MBB Atron 2729 
(6X4) Ano 2014 unid 4  R$     124,90   R$            499,60  FRAM 12 MESES 

100 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - micro ônibus 
Agrale unid 12  R$        96,92   R$        1.163,04  FRAM 12 MESES 

101 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Motor IVECO 3.0 
TURBO unid 8  R$        99,91   R$            799,28  FRAM 12 MESES 

102 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Motor MWM 4CC 
229 TURBO unid 2  R$     134,89   R$            269,78  FRAM 12 MESES 

103 Filtro de ar Secundário de 1ª linha - motores MBB unid 4  R$     124,90   R$            499,60  FRAM 12 MESES 

104 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - ônibus MB 1519 R 
ORE ano 2015 unid 3  R$        89,92   R$            269,76  FRAM 12 MESES 

105 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - ônibus VW mod. 
13.180 unid 2  R$     114,90   R$            229,80  FRAM 12 MESES 

106 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - ônibus VW mod. 
15.190 - EOD unid 6  R$     114,90   R$            689,40  FRAM 12 MESES 

107 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case 621 - D  unid 16  R$     154,88   R$        2.478,08  DONALDSON 12 MESES 

108 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case 621 - E unid 6  R$     263,80   R$        1.582,80  DONALDSON 12 MESES 

109 
Filtro de Ar Secundário de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case W 20 unid 12  R$        96,92   R$        1.163,04  FRAM 12 MESES 

110 Filtro de ar Secundário de 1ª linha - parola CAT 120 K unid 4  R$     174,86   R$            699,44  MANN 12 MESES 
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111 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - Retro Escavadeira 
CAT 416-E unid 3  R$     164,87   R$            494,61  DONALDSON 12 MESES 

112 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - trator Case mod. 
110 A. unid 3  R$     129,89   R$            389,67  FRAM 12 MESES 

113 
Filtro de ar Secundário de 1ª Linha - trator John Deere 
5055E  unid 6  R$     149,88   R$            899,28  DONALDSON 12 MESES 

114 
Filtro de ar Secundário de 1ª Linha - trator John Deere 
6110E  unid 3  R$     177,86   R$            533,58  DONALDSON 12 MESES 

115 
Filtro de ar Secundário de 1ª linha - trator New Holland 
mod. 7630 unid 4  R$     129,89   R$            519,56  FRAM 12 MESES 

116 Filtro de Arla unid 10  R$     219,83   R$        2.198,30  TECFIL 12 MESES 
117 Filtro de combustível 1ª linha - Peugeot Expert Cargo unid 15  R$     183,86   R$        2.757,90  TECFIL 12 MESES 

118 
Filtro de combustível 1ª linha para Citroen Jumpy -ano 
(2022-2023) unid 6  R$     194,85   R$        1.169,10  TECFIL 12 MESES 

119 
Filtro de combustível 1ª linha para Dynapac CC950 
(rolo para asfalto e solo) unid 4  R$     224,83   R$            899,32  DYNAPAC 12 MESES 

120 
Filtro de combustível 1ª linha para Varredeira 
B500H/CHR31H unid 4  R$     214,83   R$            859,32  DONALDSON 12 MESES 

121 
Filtro de combustível de 1ª linha  - trator John Deere 
6110E  unid 5  R$        94,92   R$            474,60  DONALDSON 12 MESES 

122 
Filtro de Combustível de 1ª linha - caminhão Ford 
Cargo 1317 E ano 2011 unid 4  R$     129,89   R$            519,56  FRAM 12 MESES 

123 
Filtro de combustível de 1ª linha - caminhão Ford 
Cargo mod. 1119 unid 4  R$     129,89   R$            519,56  FRAM 12 MESES 

124 
Filtro de combustível de 1ª linha - caminhão Ford 
Cargo mod. 1723 B unid 4  R$     129,89   R$            519,56  FRAM 12 MESES 

125 
Filtro de Combustível de 1ª linha - caminhão Ford F-
14000 unid 4  R$        52,95   R$            211,80  FRAM 12 MESES 

126 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Caminhão IVECO 
Mod. 24.280 Ano 2020 unid 2  R$     129,89   R$            259,78  FRAM 12 MESES 

127 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Caminhão VW 
17.230 - Robust ano 2021 unid 2  R$     129,89   R$            259,78  FRAM 12 MESES 

128 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Caminhão VW Mod. 
8.150 ano 2001 unid 4  R$     109,91   R$            439,64  FRAM 12 MESES 

129 Filtro de Combustível de 1ª linha - Ducato 2.3 mult jet unid 22  R$     139,89   R$        3.077,58  FRAM 12 MESES 

130 
Filtro de combustível de 1ª linha - Escav. Hidráulica 
Case mod. CX130C unid 8  R$  1.249,11   R$        9.992,88  CNH 12 MESES 

131 
Filtro de combustível de 1ª Linha - Fiat Doblo 1.8 
motor E.Torq  unid 4  R$        59,94   R$            239,76  FRAM 12 MESES 

132 
Filtro de combustível de 1ª linha - Fiat Fiorino 
Ano/modelo 2019 unid 6  R$        59,94   R$            359,64  FRAM 12 MESES 

133 Filtro de combustível de 1ª linha - Fiat Mobi unid 16  R$        59,94   R$            959,04  FRAM 12 MESES 
134 Filtro de combustível de 1ª linha - Fiat Strada unid 15  R$        59,94   R$            899,10  FRAM 12 MESES 

135 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Fiat Uno Attractive 
1.0 unid 10  R$        59,94   R$            599,40  FRAM 12 MESES 

136 Filtro de combustível de 1ª linha - Ford fiesta unid 2  R$        59,94   R$            119,88  FRAM 12 MESES 
137 Filtro de Combustível de 1ª linha - GM Spin unid 14  R$        59,94   R$            839,16  FRAM 12 MESES 

138 
Filtro de Combustível de 1ª linha - MB micro ônibus 
OM 364 LO 812 unid 12  R$     239,82   R$        2.877,84  WEGA 12 MESES 

139 
Filtro de Combustível de 1ª linha - MBB Atron 2729 
(6X4) Ano 2014 unid 4  R$     119,90   R$            479,60  FRAM 12 MESES 

140 Filtro de combustível de 1ª linha - micro ônibus Agrale unid 10  R$     229,82   R$        2.298,20  WEGA 12 MESES 

141 
Filtro de Combustível de 1ª linha - motor 1.0 (Gol G I I 
I e G I V )  unid 6  R$        59,94   R$            359,64  FRAM 12 MESES 

142 Filtro de Combustível de 1ª linha - motor AP 1.4 Kombi  unid 8  R$        59,94   R$            479,52  FRAM 12 MESES 
143 Filtro de Combustível de 1ª linha - motor Chevrolet  unid 6  R$        59,94   R$            359,64  FRAM 12 MESES 

144 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Motor IVECO  3.0 
TURBO unid 8  R$     159,87   R$        1.278,96  WEGA 12 MESES 

145 Filtro de Combustível de 1ª linha - Motor MB  unid 10  R$     259,80   R$        2.598,00  WEGA 12 MESES 

146 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Motor MWM 4CC 
229 TURBO unid 6  R$        49,95   R$            299,70  FRAM 12 MESES 

147 
Filtro de Combustível de 1ª linha - ônibus MB 1519 R 
ORE ano 2015 unid 4  R$     129,89   R$            519,56  FRAM 12 MESES 

148 
Filtro de Combustível de 1ª linha - ônibus VW mod. 
15190 unid 4  R$     109,91   R$            439,64  FRAM 12 MESES 

149 Filtro de combustível de 1ª linha - P/ Iveco Daily unid 4  R$     194,85   R$            779,40  TECFIL 12 MESES 
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30.130 CS 2021/2022 

150 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case 621 - D  unid 8  R$        52,95   R$            423,60  FRAM 12 MESES 

151 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case 621 - E unid 8  R$     114,90   R$            919,20  FRAM 12 MESES 

152 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case W 20 unid 12  R$        52,95   R$            635,40  FRAM 12 MESES 

153 Filtro de Combustível de 1ª linha - Patrola CAT 120 K  unid 6  R$     332,00   R$        1.992,00  DONALDSON 12 MESES 
154 Filtro de Combustível de 1ª linha - Renault Master unid 14  R$     149,88   R$        2.098,32  HENGST 12 MESES 

155 
Filtro de Combustível de 1ª linha - retro escavadeira 
CAT 416-E unid 8  R$     169,87   R$        1.358,96  DONALDSON 12 MESES 

156 
Filtro de Combustível de 1ª linha - S 10 Chevrolet  
Ambulância ano 2018 2.4. unid 10  R$     219,83   R$        2.198,30  UFI 12 MESES 

157 
Filtro de Combustível de 1ª linha - trator Case mod. 
110 A unid 4  R$        49,95   R$            199,80  FRAM 12 MESES 

158 
Filtro de Combustível de 1ª linha - trator John Deere 
5055E unid 10  R$     229,82   R$        2.298,20  DONALDSON 12 MESES 

159 
Filtro de Combustível de 1ª linha - trator New Holland 
mod. 7630 unid 5  R$        49,95   R$            249,75  FRAM 12 MESES 

160 Filtro de Combustível de 1ª linha - V. W. 15 190 - EOD unid 4  R$     109,91   R$            439,64  FRAM 12 MESES 

161 
Filtro de Combustível de 1ª linha - Volkswagen G6 
(Gol, Saveiro e Voyage) unid 12  R$        59,94   R$            719,28  FRAM 12 MESES 

162 Filtro de combustível de 1ª linha para Renault Duster unid 4  R$        59,94   R$            239,76  FRAM 12 MESES 

163 
Filtro de combustível sedmentador de 1ª linha - 
Caminhão IVECO Mod. 24.280 Ano 2020 unid 2  R$     204,84   R$            409,68  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

164 
Filtro de Combustível sedmentador de 1ª linha - 
Caminhão VW 17.230 - ano 2021 unid 2  R$     204,84   R$            409,68  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

165 
Filtro de combustível sedmentador de 1ª linha - 
Caminhão VW Mod. 8.150 ano 2001 unid 4  R$     154,88   R$            619,52  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

166 
Filtro de combustível sedmentador de 1ª linha - 
Escavadeira Hidráulica Case  CX130C unid 14  R$     191,85   R$        2.685,90  DONALDSON 12 MESES 

167 
Filtro de combustível sedmentador de 1ª linha - Ford 
Cargo mod. 1119 unid 4  R$     173,86   R$            695,44  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

168 
Filtro de combustível sedmentador de 1ª linha - Ford 
Cargo mod. 1723 B unid 4  R$     173,86   R$            695,44  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

169 
Filtro de combustível sedmentador de 1ª linha - P/ 
Iveco Daily 30.130 CS 2021/2022 unid 4  R$     199,84   R$            799,36  TECFIL 12 MESES 

170 
Filtro de combustível sedmentador de 1ª. Linha - trator 
John Deere 6110E  unid 4  R$        89,92   R$            359,68  DONALDSON 12 MESES 

171 
Filtro de combustível sedmentador de Água 1ª linha - 
caminhão Ford F-14000 unid 4  R$     173,86   R$            695,44  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

172 
Filtro de combustível sedmentador de água 1ª linha - 
IVECO 3.0 TURBO  unid 12  R$     171,86   R$        2.062,32  WEGA 12 MESES 

173 
Filtro de combustível sedmentador de água 1ª linha - 
MB micro ônibus OM 364 LO 812 unid 8  R$     259,80   R$        2.078,40  WEGA 12 MESES 

174 
Filtro de combustível sedmentador de Água de 1ª linha 
- caminhão Ford Cargo 1317 unid 4  R$     173,86   R$            695,44  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

175 
Filtro de combustível sedmentador de Água de 1ª linha 
- Caminhão VW 13.180 unid 3  R$     204,84   R$            614,52  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

176 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 4  R$     209,84   R$            839,36  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

177 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- micro ônibus Agrale unid 18  R$     189,85   R$        3.417,30  WEGA 12 MESES 

178 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- micro ônibus Iveco unid 4  R$     171,86   R$            687,44  WEGA 12 MESES 

179 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- micro ônibus MB unid 6  R$     214,83   R$        1.288,98  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

180 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- micro ônibus VW unid 3  R$     154,88   R$            464,64  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

181 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- ônibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 4  R$     214,83   R$            859,32  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

182 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- Pá Carregadeira Case 621 - D  unid 10  R$        94,92   R$            949,20  FRAM 12 MESES 

183 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- Pá Carregadeira Case 621 - E unid 10  R$     171,86   R$        1.718,60  TECFIL 12 MESES 
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184 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- Pá Carregadeira Case W 20 unid 12  R$        89,92   R$        1.079,04  FRAM 12 MESES 

185 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- Patrola 120 K unid 4  R$     249,81   R$            999,24  FRAM 12 MESES 

186 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
- retro escavadeira CAT 416-E unid 4  R$     289,78   R$        1.159,12  DONALDSON 12 MESES 

187 
Filtro de combustível sedmentador de água de 1ª linha 
para ônibus vw 15.190 EOD unid 6  R$     204,84   R$        1.229,04  DONALDSON 12 MESES 

188 
Filtro de Direção Hidráulica de 1ª linha - Caminhão 
IVECO Mod. 24.280 Ano 2020 unid 2  R$        49,95   R$              99,90  

PARKER 
RACOR 12 MESES 

189 
Filtro de ar condicionado de 1ª linha - Volkswagen 
Voyage unid 4  R$        49,95   R$            199,80  Wega 12 MESES 

190 
Filtro de óleo hidráulico 1ª linha para Dynapac CC950 
(rolo para asfalto e solo) unid 2  R$     549,60   R$        1.099,20  DYNAPAC 12 MESES 

191 
Filtro de óleo hidraúlico 1ª linha para Varredeira 
B500H/CHR31H unid 2  R$     349,74   R$            699,48  AUSA 12 MESES 

192 
Filtro de óleo hidráulico de 1ª linha - Escavadeira 
Hidráulica Case CX130C unid 6  R$     699,49   R$        4.196,94  DONALDSON 12 MESES 

193 
Filtro de óleo lubrificante 1ª linha - P/ Iveco Daily 
30.130 CS 2021/2022 unid 4  R$     179,86   R$            719,44  TECFIL 12 MESES 

194 
Filtro de óleo lubrificante 1ª linha - Peugeot Expert 
Cargo unid 15  R$     107,91   R$        1.618,65  TECFIL 12 MESES 

195 
Filtro de óleo lubrificante 1ª linha para Dynapac CC950 
(rolo para asfalto e solo) unid 4  R$     149,88   R$            599,52  DYNAPAC 12 MESES 

196 
Filtro de óleo lubrificante 1ª linha para Varredeira 
B500H/CHR31H unid 4  R$     229,82   R$            919,28  DONALDSON 12 MESES 

197 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Caminhão 
IVECO Mod. 24.280 Ano 2020 unid 2  R$     134,89   R$            269,78  FRAM 12 MESES 

198 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Caminhão VW 
17.230 - Robust ano 2021 unid 2  R$     134,89   R$            269,78  FRAM 12 MESES 

199 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Ducato Multi Jet. unid 24  R$     134,89   R$        3.237,36  TECFIL 12 MESES 

200 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Escavadeira 
Hidráulica Case CX130C unid 6  R$     489,64   R$        2.937,84  DONALDSON 12 MESES 

201 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Fiat Doblo 1.8 
motor E.Torq  unid 6  R$        79,93   R$            479,58  FRAM 12 MESES 

202 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Fiat Fiorino 
Ano/modelo 2019 unid 8  R$        49,95   R$            399,60  FRAM 12 MESES 

203 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Fiat Strada unid 15  R$        49,95   R$            749,25  FRAM 12 MESES 

204 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Fiat Uno 
attractive 1.0 unid 20  R$        49,95   R$           999,00  FRAM 12 MESES 

205 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1119 unid 4  R$     134,89   R$           539,56  FRAM 12 MESES 

206 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1317 unid 4  R$     134,89   R$           539,56  FRAM 12 MESES 

207 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Ford Cargo mod. 
1723 B unid 4  R$     134,89   R$            539,56  FRAM 12 MESES 

208 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Ford Fiesta unid 3  R$        49,95   R$            149,85  FRAM 12 MESES 
209 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - GM Spin unid 12  R$        49,95   R$            599,40  FRAM 12 MESES 

210 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - MB micro 
ônibus OM 364 LO 812 unid 8  R$        89,92   R$            719,36  FRAM 12 MESES 

211 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - MBB Atron 2729 
(6X4) Ano 2014 unid 6  R$        89,92   R$            539,52  FRAM 12 MESES 

212 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - micro ônibus 
Agrale unid 18  R$     139,89   R$        2.518,02  TECFIL 12 MESES 

213 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - motor  
CHEVROLLET  unid 6  R$        49,95   R$            299,70  FRAM 12 MESES 

214 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Motor 1.0 (Gol G 
I I I e G I V ) unid 4  R$        49,95   R$           199,80  FRAM 12 MESES 

215 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - Motor IVECO 
3.0 TURBO unid 8  R$     139,89   R$        1.119,12  TECFIL 12 MESES 

216 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Motor MWM 
4CC 229 TURBO unid 8  R$        61,94   R$            495,52  FRAM 12 MESES 

217 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - ônibus MB 1519 
R ORE ano 2015 unid 4  R$        64,94   R$            259,76  FRAM 12 MESES 

218 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - ônibus VW 
mod. 15190 EOD unid 4  R$     124,90   R$            499,60  FRAM 12 MESES 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

219 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - Pá 
Carregadeira Case 621 - D unid 8  R$     104,91   R$            839,28  FRAM 12 MESES 

220 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - Pá 
Carregadeira Case 621 - E unid 8  R$     122,90   R$           983,20  FRAM 12 MESES 

221 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Pá Carregadeira 
Case W 20 unid 12  R$     104,91   R$        1.258,92  FRAM 12 MESES 

222 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Patrola CAT 120 
k unid 6  R$     149,88   R$           899,28  DONALDSON 12 MESES 

223 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - Renault Duster unid 6  R$        64,94   R$            389,64  FRAM 12 MESES 
224 Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - Renault Master unid 20  R$     119,90   R$        2.398,00  HENGST 12 MESES 

225 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - retro 
escavadeira CAT 416-E unid 6  R$        94,92   R$            569,52  FRAM 12 MESES 

226 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - retro 
escavadeira JCB 3CX unid 6  R$     339,75   R$        2.038,50  JCB 12 MESES 

227 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - S 10 Chevrolet 
Ambulância ano 2018 2.4. unid 8  R$        77,93   R$            623,44  UFI 12 MESES 

228 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - trator Case mod. 
110 A unid 8  R$     122,90   R$            983,20  FRAM 12 MESES 

229 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - trator John 
Deere 5055E unid 8  R$        74,93   R$            599,44  DONALDSON 12 MESES 

230 
Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha - trator John 
Deere 6110E  unid 5  R$     139,89   R$           699,45  DONALDSON 12 MESES 

231 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - trator New 
Holland mod. 7630 unid 8  R$     164,87   R$        1.318,96  TECFIL 12 MESES 

232 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - V. W. 15.190 - 
EOD unid 8  R$     124,90   R$            999,20  FRAM 12 MESES 

233 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha - Volkswagen 
GVI e GVII (Gol, Saveiro e Voyage) unid 24  R$        59,94   R$        1.438,56  FRAM 12 MESES 

234 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha- Fiat Mobi unid 16  R$        59,94   R$            959,04  FRAM 12 MESES 

235 
Filtro de óleo Lubrificante de 1ª linha Para Caminhão 
VW Mod. 8.150 ano 2001 unid 6  R$        94,92   R$           569,52  FRAM 12 MESES 

236 
Filtro de transmissão de 1ª linha - Escavadeira 
Hidráulica Case CX130C unid 2  R$     669,52   R$        1.339,04  CNH 12 MESES 

237 
Filtro de transmissão de 1ª linha - Motor MWM 4CC 
229 TURBO unid 6  R$     279,79   R$        1.678,74  TECFIL 12 MESES 

238 
Filtro de transmissão de 1ª linha - PÁ Carregadeira 
Case 621 - D  unid 2  R$     449,67   R$            899,34  FLEETGUARD 12 MESES 

239 
Filtro de transmissão de 1ª linha - PÁ Carregadeira 
CASE 621 - E unid 2  R$     449,67   R$            899,34  FLEETGUARD 12 MESES 

240 
Filtro de transmissão de 1ª linha - Pá Carregadeira 
CASE W 20E unid 4  R$     349,74   R$        1.398,96  FLEETGUARD 12 MESES 

241 Filtro de transmissão de 1ª linha - Patrola CAT 120 K unid 2  R$     979,30   R$        1.958,60  CATERPILLAR 12 MESES 

242 
Filtro de transmissão de 1ª linha - retro escavadeira 
CAT 416-E unid 2  R$     979,30   R$        1.958,60  CATERPILLAR 12 MESES 

243 
Filtro de transmissão de 1ª linha - retro escavadeira 
JCB 3 CX unid 2  R$     799,42   R$        1.598,84  JCB 12 MESES 

244 
Filtro de transmissão de 1ª linha - trator Case mod. 
110 A unid 4  R$     279,79   R$        1.119,16  TECFIL 12 MESES 

245 
Filtro de transmissão de 1ª linha - trator John Deere 
5055E unid 2  R$     419,69   R$            839,38  TECFIL 12 MESES 

246 
Filtro de transmissão de 1ª linha - Trator John Deere 
6110E  unid 2  R$     599,56   R$        1.199,12  TECFIL 12 MESES 

247 
Filtro de Transmissão de 1ª linha - trator New Holland 
mod. 7630 unid 4  R$     399,70   R$        1.598,80  TECFIL 12 MESES 

248 
Filtro de transmissão de 1ª linha - trator New Holland 
TL 85E unid 2  R$     259,80   R$            519,60  TECFIL 12 MESES 

249 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - Caminhão Cargo mod. 
1317 E ano 2011 unid 2  R$        49,95   R$              99,90  INPECA 12 MESES 

250 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - Caminhão VW 17.230 - 
Robust ano 2021 unid 2  R$        49,95   R$              99,90  INPECA 12 MESES 

251 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - MBB Atron 2729 (6X4) 
Ano 2014 unid 2  R$        49,95   R$              99,90  INPECA 12 MESES 

252 Filtro Hidráulico de 1ª linha - motor CATERPILAR unid 2  R$     849,39   R$       1.698,78  CATERPILLAR 12 MESES 
253 Filtro Hidráulico de 1ª linha - motor MWM 229 6 CC unid 2  R$     259,80   R$            519,60  TECFIL 12 MESES 

254 
Filtro hidráulico de 1ª linha - ônibus MB 1519 R ORE 
ano 2015 unid 4  R$        49,95   R$            199,80  INPECA 12 MESES 
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255 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - Pá Carregadeira Case 
621 - D unid 2  R$     406,70   R$            813,40  FLEETGUARD 12 MESES 

256 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - Pá Carregadeira Case 
621 - E  unid 2  R$     380,72   R$            761,44  FLEETGUARD 12 MESES 

257 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - PA CARREGADEIRA W 
20E  unid 6  R$     380,72   R$        2.284,32  FLEETGUARD 12 MESES 

258 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - retro Escavadeira JCB 
3CX unid 2  R$     639,54   R$        1.279,08  JCB 12 MESES 

259 Filtro hidráulico de 1ª linha - trator Case mod. 110 A unid 4  R$     249,81   R$           999,24  TECFIL 12 MESES 

260 
Filtro Hidráulico de 1ª linha - trator New Holland mod. 
7630 unid 6  R$     349,74   R$        2.098,44  TECFIL 12 MESES 

261 
Filtro óleo lubrificante 1ª linha para Citroen Jumpy -ano 
(2022-2023) unid 6  R$     129,89   R$            779,34  TECFIL 12 MESES 

262 Filtro Secador de Água de 1ª linha - Sistema de Freio unid 30  R$     239,82   R$        7.194,60  FRAM 12 MESES 
263 Fluído de freio DOT 03 (embal. de 0,5 litro) unid 30  R$        29,96   R$            898,80  TRW VARGA 12 MESES 
264 Fluído de freio DOT 04 (embal. de 0,5 litro) unid 30  R$        39,96   R$        1.198,80  TRW VARGA 12 MESES 

265 
Graxa automotiva a base de sabão de lítio p/ 
Rolamentos (Bd. 20Kg) balde 20  R$     989,29   R$      19.785,80  TEXACO 12 MESES 

266 
Graxa automotiva a base de sabão de lítio p/ 
Rolamentos (emb. de 170 KG) tambor 2  R$  2.947,92   R$        5.895,84  IPIRANGA 12 MESES 

267 
KIT completo de filtros 1ª linha - Pá Carregadeira 
CASE 621 - D e E kit 2  R$  2.198,44   R$        4.396,88  CNH 12 MESES 

268 
KIT completo de filtros 1ª linha - Pá Carregadeira 
CASE W 20E kit 2  R$  1.988,59   R$        3.977,18  CNH 12 MESES 

269 Kit fita diagrama de impressão BVDR unid 30  R$        59,94   R$        1.798,20  VDO 12 MESES 
270 Óleo 100% Sintético 0 W 20 litro 72  R$        59,94   R$        4.315,68  PETROBRAS 12 MESES 
271 Óleo 100% sintético 05 W 30 API SN-RC  litro 200  R$        48,98   R$        9.796,00  PETROBRAS 12 MESES 

272 
Óleo 100% sintético 05 W 40 API SN - A3/B4 (emb. de 
1 l) litro 72  R$        59,76   R$        4.302,72  YPF 12 MESES 

273 
Óleo 100% sintético 05 W 40 API SN - ACEA A3/B3 
(emb. de 1 l) litro 48  R$        64,98   R$        3.119,04  YPF 12 MESES 

274 Óleo 80 W 90 API GL4 litro 24  R$        79,86   R$        1.916,64  PETROBRAS 12 MESES 
275 Óleo cambio DEXRON 6 litro 48  R$        94,92   R$        4.556,16  ACDELCO 12 MESES 
276 Óleo cambio Linha Leves DEXRON I I I G litro 48  R$        64,94   R$        3.117,12  EATON 12 MESES 
277 Óleo cambio Linha Leves SAE 80W 90 litro 48  R$        94,92   R$        4.556,16  EATON 12 MESES 
278 Óleo cambio Linha Média e Pesada SAE 40 litro 48  R$        78,93   R$        3.788,64  TEXACO 12 MESES 

279 
Óleo de transmissão automática Tipo ATF (embal. de 
1 l) litro 24  R$        54,95   R$        1.318,80  PETROBRAS 12 MESES 

280 
Óleo de transmissão automática Tipo ATF (embal. de 
20 l) balde 10  R$     874,37   R$        8.743,70  PETROBRAS 12 MESES 

281 Óleo de transmissão SAE 10 W 30 (embal. de 20 l) balde 20  R$     649,53   R$      12.990,60  YPF 12 MESES 
282 Óleo de transmissão SAE 30 (embal. de 20 l) balde 15  R$     929,33   R$      13.939,95  IPIRANGA 12 MESES 

283 
Óleo Hidráulico SAE AW 68 extrema pressão DEXON 
II (emb. 20 l) balde 30  R$     699,34   R$      20.980,20  IPIRANGA 

12 MESES 

284 Óleo Hidráulico SAE W 80  (emb. de 20 l) balde 10  R$     709,49   R$        7.094,90  SHELL 12 MESES 
285 Óleo hidráulico W 80 (emb. 4 l) galão 4  R$     254,81   R$        1.019,24  SHELL 12 MESES 
286 Óleo lubrificante p/ câmbio - Fiat Ducato litro 24  R$     424,69   R$      10.192,56  PETRONAS 12 MESES 

287 
Óleo lubrificante p/ corrente de motor serra e similares  
(1 lit.) litro 6  R$        49,96   R$            299,76  CASTROL 

12 MESES 

288 
Óleo lubrificante p/ motores 2 tempos refrigerados a ar 
(0,5 Lit.) unid 150  R$        46,98   R$        7.047,00  CASTROL 

12 MESES 

289 Óleo lubrificante semissintético SAE 10W 40 API SN litro 48  R$        44,97   R$        2.158,56  PETROBRAS 12 MESES 

290 
Óleo mineral para transmissão manual - caminhões e 
ônibus SAE 40 CF balde 6  R$     549,60   R$        3.297,60  TEXACO 

12 MESES 

291 
Óleo SAE 0W 30 API  ACEA C1 - Nível de 
performance C1 litro 200  R$        94,98   R$      18.996,00  

TOTAL 
QUARTZ 

12 MESES 

292 Óleo SAE 10 W 40 API CI 4 (sintético) balde 15  R$     997,29   R$      14.959,35  YPF 12 MESES 
293 Óleo SAE 10 W API TAC 3 (embal. de 20 l) balde 30  R$     669,52   R$      20.085,60  PETROBRAS 12 MESES 
294 Óleo SAE 140 com classificação GL4 (embal. de 20 l) balde 4  R$     799,42   R$        3.197,68  PETROBRAS 12 MESES 

295 
Óleo SAE 140 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (embal. de 
20 l) balde 4  R$     799,42   R$        3.197,68  PETROBRAS 

12 MESES 

296 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (emb. de 1 l) litro 48  R$        40,96   R$        1.966,08  PETROBRAS 12 MESES 
297 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (emb. de 20 l) balde 60  R$     654,53   R$      39.271,80  PETROBRAS 12 MESES 
298 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (emb. de 3 l) galão 90  R$     121,90   R$      10.971,00  PETROBRAS 12 MESES 
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299 Óleo SAE 15 W 40 API CK-4/CJ-4  ACEA9 balde 5  R$     782,44   R$        3.912,20  PETROBRAS 12 MESES 
300 Óleo SAE 15 W 40 API SL/CF litro 24  R$        40,96   R$            983,04  PETROBRAS 12 MESES 
301 Óleo SAE 20 W 50 SL  litro 48  R$        31,96   R$        1.534,08  PETROBRAS 12 MESES 
302 Óleo SAE 50 - (câmbio/transmissão caminhões VW)  balde 10  R$     965,81   R$        9.658,10  IPIRANGA 12 MESES 

303 
Óleo SAE 5W 30 API  ACEA C4 - Nível de 
performance C3 litros 400  R$        77,98   R$      31.192,00  YPF 

12 MESES 

304 Óleo SAE 80 com classificação GL4 (emb. de 1 l) litro 24  R$        59,94   R$        1.438,56  PETROBRAS 12 MESES 

305 
Óleo SAE 85W 140 API GL5  p/ engrenagens 
hiplóides (20 l)  balde 20  R$     874,37   R$      17.487,40  PETROBRAS 

12 MESES 

306 
Óleo SAE 85W 140 API GL5 p/ engrenagens hiplóides 
(embal. 1 l) litro 48  R$        59,98   R$        2.879,04  PETROBRAS 

12 MESES 

307 Óleo SAE 90 com classificação GL5 (emb. de 1 l) litro 48  R$        58,28   R$        2.797,44  PETROBRAS 12 MESES 
308 Óleo SAE 90 com classificação GL5 (embal. de 20 l) balde 10  R$     869,38   R$        8.693,80  PETROBRAS 12 MESES 
309 Óleo semissintético 15 W 40 API SN (embal. de 1 l) litro 96  R$        44,98   R$        4.318,08  PETROBRAS 12 MESES 

310 
Óleo semissintético 15 W 40 API SN (embal. de 500 
ml.) unid 40  R$        26,97   R$        1.078,80  PETROBRAS 

12 MESES 

311 Óleo sintético SAE 05W 30 ACEA E4 / E7 balde 12  R$  1.334,05   R$      16.008,60  YPF 12 MESES 
VALOR TOTAL: R$ 712.991,56 (SETECENTOS E DOZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQUENTA E SEIS 

CENTAVOS) 
CONDIÇÕES: 
1. A solicitação será feita parceladamente e deverão ser entregues/executados mediante requisição emitida pelo Departamento de compras, 
no endereço indicado na solicitação de fornecimento; 
1.2 O prazo de entrega/execução dos produtos será de até 2 (dois) dias contados a partir da solicitação do município, sendo ainda que não 
haja VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
1.3 A execução deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme 
necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo estipulado em edital após a confirmação do pedido de acordo com a solicitação do 
Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de entrega ou similar, para entregar o produto solicitado. 
1.4 A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos se, porventura, forem entregues com qualquer 
defeito ou incompatibilidade da condição de usos de acordo com o Termo de Referência. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Local de execução: Considerando a necessidade de pronto atendimento na prestação dos serviços, a licitante vencedora deverá manter 
instalações adequadas no Município de Icaraíma, para execução dos serviços de troca de lubrificantes, tais como rampas, elevadores, 
sugadores e outros equipamentos necessários para boa execução do serviço nas máquinas e veículos de propriedade do Município.  
4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora 
quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 
    

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA
 DE OPERAÇÃO (AMPLIAÇÃO)

RJF COMBUSTÍVEIS E CONVENIÊNCIAS DE UMUARAMA LTDA – EPP torna público que 
recebeu do IAT a Licença de Operação (Ampliação) n° 158932 para Posto revendedor; Comércio 
varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista de lubrificantes, na Rua 
Sete de Setembro, n° 3372, CEP 87.501-630, Jardim Panorama, Umuarama - PR.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
Aviso
PREGÃO PRESENCIAL –Nº 010/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 023/2023
3) OBJETO:  Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para o escritório administrativo do Samae de Tapejara.
Item Material Qtd. Unidade
1 Açúcar cristal pacote 5 kg 130 Unidade
2 Água sanitária 1 L 30 Unidade
3 Álcool 42 1 L 12 Unidade
4 Álcool 70 1L 20 Unidade
5 Balde plástico 15 litros cada 10 Unidade
6 Café com 500 gramas cada 220 Unidade
7 Filtro de papel para café 50 Unidade
8 Copos descartáveis de 50 ml  350 Unidade
9 Copos descartáveis de 300 ml  350 Unidade
10 Desinfetante para limpeza geral 2 litros 60 Unidade
11 Detergente líquido 500 ml  60 Unidade
12 Escovas de lavar roupas 5 Unidade
13 Esponja pacote com 3 unidades cada 15 Unidade
14 Fósforo  10 Unidade
15 Multi inseticida spray 20 Unidade
16 Guardanapo de Pano  12 Unidade
17 Pano para chão 30 Unidade
18 Papel higiênico com 4 rolos  100 Unidade
19 Papel toalha 10 Unidade
20 Rodo pequeno 10 Unidade
21 Sabão em barra - pacote com 5 unidades 10 Unidade
22 Sabão em pó 800 gr 25 Unidade
23 Saco para lixo 100 litros -  100 Unidade
24 Saco para lixo 30 litros  100 Unidade
25 Soda líquida 30 Unidade
26 Tapetes de porta 20 Unidade
27 Vassoura de capim 20 Unidade
28 Vassoura em nylon 10 Unidade
29 Saco para lixo de 50 litros  100 Unidade
      30 manteiga com sal 500gr 48 Unidade
     31 Leite longa vida UHT 360 Unidade
     32 Pedra sanitária  50 Unidade
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 24.637,23 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e 
sete reais e vinte e tres centavos ).
5) DATA E HORÁRIO:06 de março de 2023 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 15 de fevereiro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora
                                                                         R E C I B O
PREGÃO Nº 010/2023
EMPRESA:________________________________________________________
ENDEREÇO:_______________________________________________________
MUNICÍPIO:________________________________ESTADO: _______________
CNPJ:_____________________________
INSC.EST.__________________________
CEP: ______________________________
FONE: (____) _______________________
DECLARAMOS que recebemos do SAMAE de Tapejara/PR, uma via da licitação na modalidade de PREGÃO nº 
010/2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, e que estamos cientes das datas e horários constantes no edital, bem 
como dos documentos a serem fornecidos, de acordo com as determinações legais.
__________________,____de_________________ de 2023.

Assinatura do representante
OBSERVAÇÃO:
 Esta declaração deverá ser enviada à Comissão Permanente de Licitações assim que o Edital for solicitado para 
confirmação de seu recebimento.
EMAIL:______________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 011/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO 
REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-12.050,00 (doze mil e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 15 de fevereiro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 013/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-66.439,50 (sessenta e seis mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 15 de fevereiro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 440/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA HOME CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2020.
OBJETO: Para manutenção do equilíbrio econômico financeiro entre as partes, fica reajustado o valor de R$ 
139.598,91 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos) em razão do 
transcurso do prazo de vigência contratual e mudanças nos valores de base da tabela INCC (Índice Nacional da 
Construção Civil), devido à alta nos preços, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” e § 6° da Lei n° 8.666/93 
e Cláusula Oitava, Parágrafo 3° do Contrato Administrativo n° 440/2020. Mantendo todas as demais cláusulas e 
condições pactuadas no Contrato Original, ficando o valor global original do contrato atualizado, passando de R$ 
745.158,10 (setecentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e dez centavos), para R$ 884.757,01 
(oitocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete mil reais e um centavo), desconsiderando demais 
aditivos de acréscimos referentes a serviços adicionais.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 440/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  BETA HOME CONSTRUTORA LTDA
MODALIDADE: Tomada de Preços  nº 006/2020
OBJETO: Por força da execução de serviços adicionais ora pactuados, a CONTRATANTE pagará em favor da 
CONTRATADA o valor total de R$-80.579,47 (oitenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e sete 
centavos), pagos mediante a emissão do Laudo de Medição expedido pelo Departamento de Engenharia e nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, referente à execução do Centro de Serviços Sociais em alvenaria com 
área de 470,74 m2 sendo executada na Avenida Antônio Schimidtt Villela, na sede da cidade de Tapejara, no município 
de Tapejara, Estado do Paraná, conforme projetos técnicos, planilha de orçamento, cronograma físico-financeiro e 
memorial descritivo, de acordo com a Lei nº 8.666/93.
VALOR: R$-80.579,47 (oitenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e sete centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 03/03/2023, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licita.tuneiras@gmail.com ou licitacao@
tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 06/03/2023, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licita.tuneiras@gmail.com ou licitacao@
tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 365/2023
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder à servidora à servidora MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA, matrícula 1008542, portadora da Cédula de Identidade 
n° 8.428.034-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 063.080.739-62, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, 
no percentual de 50% (cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 13768/2022, com base no artigo 2º da 
Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 21 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 366/2023
Demitir a pedido LUBIA MARISA MARRANCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido LUBIA MARISA MARRANCA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.333.337-7 SESP/PR, inscrita no CPF nº 
083.182.309-73, admitida em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais - regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir  de 16 de fevereiro de 2023, revogando o Extrato 
de Contrato de Trabalho nº  05/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 368/2023
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder à servidora CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 971361, portadora da cédula de identidade RG nº 6.846.670-9-SSP-
PR e inscrita no CPF n° 015.554.869-75, nomeada em 17 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 3 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2017/2022, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6574/2022, com fruição no período 
de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 369/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 82/2023 - Secretaria Municipal de Saúde.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 995581, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.513.494- 
9-SSP-PR, inscrito no CPF n° 040.517.959-69, nomeado em 10 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 370/2023
Revoga o item 3 da portaria n° 2.177 de 10 de Junho de 2022 que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor FABIO HENRIQUE CHAVES 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Revogar o item 3 da portaria n° 2.177 de 10 de Junho de 2022 que concedeu Adicional Insalubridade ao servidor FABIO HENRIQUE 
CHAVES DE OLIVEIRA matrícula nº 995581, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.513.494- 9-SSP-PR, inscrito no CPF n° 040.517.959-69, 
nomeado em 10 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 049, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Complementar 120/2022 de 14 de fevereiro de 2022 e o disposto nos Decretos nº 031 
de 23 de março de 2022 e 022 de 23 de março de 2022 que regulamentou o processo 
de avaliação dos profissionais do magistério para fins de Promoção Horizontal e o 
processo de Avaliação do Estágio Probatório.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Central de Avaliação de desempenho, para o ano letivo 
2023, composto pelos seguintes profissionais:
Ana Maria de Oliveira da Silva
Renan Fernandes Grilo
 Janaina Nayara da Silva
 Juliana Petri Duarte da Cruz
 Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Art. 2º Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco
Elisandra de Fátima Inácio Frediani
Andressa Pedrão Ravazzi
Edileusa Rosa de Santana
Julieta Rodrigues de Araújo
Suplente: Layne da Costa Silva Miranda
II - Centro Municipal de Educação Infantil Doutor Arnaldo Faivro Busato:
Vanderléia Aparecida Pedrini
Wéllen Daiany dos Santos Almeida
Jaqueline Sixto Vilela Concensa
Roberta Possenti
Suplente: Cari Jaqueline do Nascimento Tanaka
III - Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Carlito Schimidt Villela:
Shirley Aparecida da Rocha Almeida
Michele dos Santos Napoleão
Angélica Aparecida Pinheiro Araujo
Nayara Zubek de Souza
Suplente: Maria do Carmo de Barros
IV - Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental:
Josué Martine Magalhães
Mariana Petri Duarte Blanco
Ângela Cristina Mançaneira Regina
Diva Aparecida Lousada Lopes Teixeira
 Eduardo Murad Hatum
Suplente: Nilsandra Maria Mazzeto Lacerda
V - Escola Municipal Paulo Freire - Educação Infantil e Ensino Fundamental:
Valeria Cristina Pereira Rosa
Kelly Francieli A. Silverio de Araujo Caetano
Noemi Martine Machado
Rosemari de Souza
Vanda da Silva Gomes
Suplente: Eliane Alves de Souza
VI - Escola Municipal Doutor Ulysses da Silveira Guimarães - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental:
Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Sheila Andréia Barbi de Lima
Èrica Teodoro Fernandes
Silvana Aparecida Gnann
Maria Izabel da Silva Agostinho
Suplente: Rosilda da Silva
VII - Escola Municipal Professora Francisca Dutra - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental:
Eliane Fátima Gonçales dos Santos
Eliane de Fátima Miranda de Moraes
Elisangela Aparecida de L. Pinheiro
 Zilda de Fátima F. Galoro
Suplente: Maria Aparecida de Lira Bahia
Parágrafo único: Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva instituição 
educacional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 13 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 051, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA, 
matrícula n.º 15350, portador da CI/RG n. 5.721.912-2 – SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, da Secretaria de 
Administração para a Secretaria de Finanças, a partir do dia 13 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 012/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA 
EM ANEXO. 
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 15 de fevereiro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 052, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 
2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 
003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 16 de fevereiro de 2023, CLEUSA 
CANDIDA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 4.932.425-1 - SSP/PR 
e CPF/MF n.º 700.472.519-72, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 053, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 
2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 
003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 16 de fevereiro de 2023, EVA CRISTINA 
DOS SANTOS, portadora da CI/RG n.º 12.434.618-5 - SSP/PR e CPF/
MF n.º 080.330.819-10, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 054, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Zeladora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município 
e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de agosto de 
2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 
003/2023 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 16 de fevereiro de 2023, DENISE 
GOMES DO NASCIMENTO, portadora da CI/RG n.º 9.648.988-
9 - SSP/PR e CPF/MF n.º 073.743.919-00, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Processo Administrativo nº 565/2022
Assunto: Acessibilidade Pessoas com Deficiência nos Estabelecimentos Comerciais
Interessado: Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Partes: Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; Hudson 
Gilmar de Araujo 08805145904; Domingues & Souza Ltda; Valdar Móveis Ltda; 
Ceará Materiais para Construção e Acabamentos Ltda; Juliana Selhorst Silvestre 
07196697901; L.V. da Rocha Agricultura Ltda; Ivago Mercantil de Móveis e Eletr. Ltda; 
C.R.V. Estero e Cia Ltda; Amanda Miotto de Campos - Pet; Comércio Agropecuário 
Santa Roza Ltda; Darom Móveis Ltda; M.N. Rodrigues Junior Veículos; Eduardo 
Henrique Nunes Pinho; Comercial de Tecidos Rainha; Irmãos Bratti Ltda; Leonardo 
Angelo & Cia Ltda; Móveis Furlan Eireli
1 - RELATÓRIO
Trata-se de processo administrativo instaurado a pedido do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência para fins de garantir acessibilidade das vias e 
passeios públicos nas ruas dos comércios do Município de Tapejara/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência afirma que, nos anos 
de 2021 e 2022, houve discussão acerca do tema e foi relatada que o problema é a 
falta de fiscais municipais e ausência de aplicação de multas para os comerciantes, 
bem como necessidade de ampla divulgação sobre o problema da acessibilidade. 
Juntaram, anexo ao ofício 02/2022, atas das reuniões do colegiado do conselho. Ao 
final, solicitaram providências.
Diante dos fatos relatados, a Divisão de Tributação e Fiscalização instaurou o 
competente processo administrativo 565/2022 e determinou diligências conforme 
despacho de f. 09 e 10.
As diligências foram cumpridas e notificados os estabelecimentos para desobstrução 
dos passeios e vias públicas, conforme f. 47 á 68, 74, 79 e 118 á 125.
Em sequência, foi realizada nova diligência para verificação dos estabelecimentos 
que cumpriram e os que não cumpriram a retirada das barreiras do livre acesso das 
pessoas com deficiência.
A Divisão de Tributação e Fiscalização identificou os seguintes estabelecimentos, 
que, após as diligências, cumpriram a notificação:
a) Hudson Gilmar de Araujo 08805145904;
b) Valdar Móveis Ltda;
c) Amanda Miotto de Campos - Pet;
d) Comércio Agropecuário Santa Roza Ltda;
e) Darom Móveis Ltda;
f) M.N. Rodrigues Junior Veiculos;
g) Comercial de Tecidos Rainha;
h) Irmãos Bratti Ltda;
i) Leonardo Angelo & Cia Ltda;
j) Móveis Furlan Eireli
De igual modo, foi identificada as seguintes empresas que descumpriram a 
notificação:
a) C.R.V. Estero e Cia Ltda;
b) Ceará Materiais para Construção e Acabamentos Ltda;
c) Juliana Selhorst Silvestre 07196697901;
d) Ivago Mercantil de Móveis e Eletr. Ltda;
e) Domingues & Souza Ltda;
f) L.V. da Rocha Agricultura Ltda;
É o relatório passo a decidir.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
A Lei 13.146 de 06 de julho de 2015 instituiu o Estatuto da pessoa com deficiência, 
destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.
Dentre outros direitos previstos na legislação, a norma garantiu a acessibilidade a 
pessoa com deficiência, nos seguintes termos: possibilidade e condição de alcance 
para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 
urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas 
e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso 
público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida.
O Município de Tapejara/PR, por meio da edição das respectivas legislações 
urbanísticas, estabeleceu normas em compatibilidade com o estatuto da pessoa com 
deficiência, impondo a garantia da acessibilidade para a pessoa com deficiência.
Seguem os dispositivos legais:
Código de Obras (Lei Complementar 129/2022)
Art. 6. Todos os logradouros públicos e edificações, exceto aqueles destinados 
à habitação de caráter permanente unifamiliar, deverão ser projetados de modo a 
permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência, 
conforme orientações previstas na NBR 9050/15 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT.
Art. 430. São consideradas edificações não residenciais, aquelas destinadas a instalações 
de atividades comerciais, de prestação de serviços, industriais e institucionais.
Art. 431. As edificações não residenciais deverão ter: [...] III. Acessibilidade a pessoas 
portadoras de deficiências físicas conforme normas técnicas vigentes.
Igualmente, a legislação municipal estabelece a aplicação de multa para os infratores 
das normas de posturas. Seguem os dispositivos legais.
Código de Posturas (Lei Complementar 131/2022)
Art. 236. Não é permitido, na área urbana ou nas ruas e logradouros públicos, a 
instalação de cocheiras, pocilgas ou depósitos de excremento beneficiado ou não.
§ 1°. É terminantemente proibido utilizar e, principalmente, fechar, de qualquer 
forma ou meio, área de passeio público, bem como, utilizá-la, sem a devida e 
prévia autorização do órgão competente do Poder Público, não sendo admitido o 
impedimento de pedestres transitarem por estas áreas especificamente previstas a 
destinação desse fim
Art. 237. Na infração de qualquer artigo deste capítulo, será imposta a multa de no
mínimo 50 (cinquenta) UFMs.
[...]
Art. 336. O trânsito, de acordo com as leis vigentes, é livre, e sua regulamentação 
através de decreto do Executivo Municipal, tem por objetivo manter a ordem, a 
segurança e o bem estar dos transeuntes e da população em geral.
Art. 337. É proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de 
pedestre ou veículos nas ruas, praças, passeios, estradas e caminhos públicos, 
exceto para efeito de obras públicas ou quando exigências policiais o determinarem.
Parágrafo Único. Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito, deverá 
ser colocada sinalização apropriada claramente visível de dia e luminosa à noite, de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 338. Compreende-se na proibição do artigo anterior, o depósito de quaisquer 
materiais, inclusive de construção, nas vias públicas em geral e o estacionamento de 
veículos sobre os passeios e calçadas.
§1º. Tratando-se de materiais que não possam ser depositados diretamente no 
interior dos prédios ou terrenos, serão toleradas a descarga e permanência na via 
pública, com o mínimo prejuízo de trânsito por tempo estritamente necessário à sua 
remoção, não superior a 3h (três horas);
§2º. No caso previsto no parágrafo anterior os responsáveis pelos materiais deverão 
advertir os veículos a distância conveniente, dos prejuízos causados no livre trânsito;
§3º. Os infratores deste artigo estarão sujeitos a terem os respectivos veículos 
ou materiais apreendidos e recolhidos ao depósito do Poder Público Municipal ou 
outro que seja designado por este, os quais para serem retirados pelo interessado, 
dependerão do pagamento da multa e das despesas de remoção e guarda da coisa 
apreendida.
Art. 339. Na infração de qualquer artigo deste capítulo (quando não prevista pena no 
Código Nacional de Trânsito), será imposta a multa correspondente de 10 (dez) a 20 
(vinte) UFM, de acordo com a gravidade.
Em acréscimo, vale destacar, em atenção devido processo administrativo,  que o 
Município deve vistoriar e intimar os responsáveis para adequarem aos dispositivos 
da lei, para somente então aplicar as respectivas multas, nos termos do art. 428 da 
Lei Complementar 131/2022 - Código de Posturas.
Reportando-se aos autos, verifica-se que, após as diligências e notificações para 
adequação, houve o efetivo cumprimento por algumas empresas e descumprimento 
por outras. Assim, passo a fundamentar e individualizar as consequências para cada 
uma das hipóteses.
2.1 - EMPRESAS QUE CUMPRIRAM A NOTIFICAÇÃO
A Divisão de Tributação e Fiscalização identificou os seguintes estabelecimentos, 
que, após as diligências, cumpriram a notificação:
a) Hudson Gilmar de Araujo 08805145904;
b) Valdar Móveis Ltda;
c) Amanda Miotto de Campos - Pet;
d) Comércio Agropecuário Santa Roza Ltda;
e) Darom Móveis Ltda;
f) M.N. Rodrigues Junior Veiculos;
g) Comercial de Tecidos Rainha;
h) Irmãos Bratti Ltda;
i) Leonardo Angelo & Cia Ltda;
j) Móveis Furlan Eireli
Para essas empresas, em razão do cumprimento da notificação não deve ser aplicada 
qualquer sanção administrativa.
Por outro lado, no entanto, a Divisão de Tributação e Fiscalização deve manter 
constante monitoramento das atividades comerciais, de modo a garantir o livre acesso 
das pessoas e a plena acessibilidade das pessoas com deficiência, quanto a livre 
circulação nos passeios públicos. De igual modo, compete a Divisão de Tributação e 
Fiscalização manter constante orientação e divulgação sobre as normas de posturas.
Desse modo, em razão do cumprimento das notificações, determino o arquivamento 
do processo administrativo para as empresas listadas neste tópico, mantendo, no 
entanto, constante monitoramento das atividades comerciais, de modo a garantir 
o livre acesso das pessoas e a plena acessibilidade das pessoas com deficiência, 
quanto a livre circulação nos passeios públicos.
2.2 - EMPRESAS QUE NÃO CUMPRIRAM A NOTIFICAÇÃO
A Divisão de Tributação e Fiscalização identificou os seguintes estabelecimentos, 
que, após as diligências, não cumpriram a notificação:
a) C.R.V. Estero e Cia Ltda;;
b) Ceará Materiais para Construção e Acabamentos Ltda;
c) Juliana Selhorst Silvestre 07196697901;
d) Ivago Mercantil de Móveis e Eletr. Ltda;
e) Domingues & Souza Ltda;
f) L.V. da Rocha Agricultura Ltda;
Para essas empresas, em razão do descumprimento da notificação e das normas 
de posturas, deve ser lavrado o auto de infração e aplicada a sanção administrativa, 
nos termos dos arts. 33, 236, §1º, e 237, ambos do Código de Posturas (Lei 
Complementar 131/2022).
Segue os dispositivos abaixo.
Código de Posturas (Lei Complementar 131/2022)
Art. 33. O auto de infração será lavrado depois de decorrido o prazo constante do auto 
de intimação, desde que o infrator não tenha sanado as irregularidades anteriormente 
indicadas.
§1º. Poderá ser dispensada a intimação prévia nos casos previstos nesta Lei.
§2º. No momento da lavratura do auto de infração será aplicada a penalidade cabível.
[...]
Art. 236. Não é permitido, na área urbana ou nas ruas e logradouros públicos, a 
instalação de cocheiras, pocilgas ou depósitos de excremento beneficiado ou não.
§ 1°. É terminantemente proibido utilizar e, principalmente, fechar, de qualquer 
forma ou meio, área de passeio público, bem como, utilizá-la, sem a devida e 
prévia autorização do órgão competente do Poder Público, não sendo admitido o 
impedimento de pedestres transitarem por estas áreas especificamente previstas a 
destinação desse fim
Art. 237. Na infração de qualquer artigo deste capítulo, será imposta a multa de no 
mínimo 50 (cinquenta) UFMs.
Em atenção as regras de graduação previstas no art. 43 do Código de Posturas 
(Lei Complementar 131/2022) e em atenção ao princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade, aplico a multa em seu valor mínimo (50 UFMs), nos termos do 
art. 236, §1º, e 237, ambos do Código de Posturas (Lei Complementar 131/2022).
2.3 - DA REMESSA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Em razão do direito envolvido (acessibilidade da pessoa com deficiência), em atenção 
ao disposto no art. 7º da Lei 13.146/2015 e art. 6º da Lei 7.347/85, determino a 
remessa dos presentes autos para o Ministério Público da Comarca de Cruzeiro do 
Oeste/PR, bem como para a Procuradoria Geral do Município.
3 - DISPOSITIVO
Por todo o exposto, considerando os fatos e fundamentos acima elencados, acolho o pedido 
formulado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência e determino:
a) o arquivamento do processo administrativo para as empresas listadas no tópico 
2.1, mantendo, no entanto, constante monitoramento das atividades comerciais, de 
modo a garantir o livre acesso das pessoas e a plena acessibilidade das pessoas com 
deficiência, quanto a livre circulação nos passeios públicos;
b) aplicação de multa no valor de 50 (cinquenta) UFMs para as empresas listadas 
no tópico 2.2, nos termos do art. 236, §1º, e 237, ambos do Código de Posturas (Lei 
Complementar 131/2022);
c) a remessa dos presentes autos para o Ministério Público da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste/PR, bem como para a Procuradoria Geral do Município;
Publique-se; Registre-se; Intime-se; Oportunamente, arquive-se.
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
Diretor da Divisão de Tributação e Fiscalização
Jonas Isaias Meinnen

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 383/2023
Nomeia RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 9.590.750-4-SESP-PR, inscrito no CPF 
n° 039.192.279-30, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
a partir de 16 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal                                            
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2023 – PSS Nº 001/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos 
exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
58º KELEY CRISTINA DA SILVA LEAL 10/08/1986 539786
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, no dia 16/02/202, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 16:30h, e além 
de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar os 
seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras 
do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 15 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº15/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: EDSON LUIS CIA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITAS A FIM DE CONCLUIR O CONVÊNIO DA “FUNASA”.
VIGÊNCIA: 09/02/2023 à 08/02/2024 
VALOR TOTAL: R$2.092,50
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 3/2023, homologada em 08/02/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº16/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: M. OSHIMA & CIA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHE ASSADO A FIM DE CONCLUIR O CONVÊNIO DA “FUNASA”.
VIGÊNCIA: 09/02/2023 à 08/02/2024 
VALOR TOTAL: R$1.575,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 3/2023, homologada em 08/02/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor 
de licitações: PROCESSO Nº. 08/2023 – Pregão nº 02/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Registro de Preços, objetivando recargas de extintores, pelo período de 12 (doze) 
meses para as diversas secretarias e departamentos deste Município e seus distritos. 
Demais especificações no edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h15min do dia: 07/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 07/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 07/03/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 8 (oito)
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 14/02/2023. Dorival Pereira da 
Silva - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 050/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 617/2023, da Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º    Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 050 DE 13/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 050 DE 13/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     200.000,00 

 TOTAL GERAL                              200.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     200.000,00 

 TOTAL GERAL                              200.000,00 

21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
21.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

27.811.0019.1431
EI  -  Repasse  Financeiro  para  Associa ç ã o 

Futsal de Umuarama - AFSU
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000  R$     200.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9002

Reserva  de  Conting ê ncia  -  Emendas 

Individuais ou Coletivas

9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$     200.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 374/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 005/2023 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 005/2023 – PMU, 
que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global para pavimentação de 
vias do distrito de Lovat, com área de 2.697,14m2, município de Umuarama-Pr, com recursos 
provenientes do contrato de repasse nº 916223/2021/MDR/CAIXA, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
                                Presidente:     Gustavo Felipe Bácaro
                                                       CPF 100.815.559-46
                                Secretário:      Carlos Simões Garrido Júnior
                                                       CPF 850.390.809-30
                                Membros:       Luana de Alencar Pronsati
                                                       CPF 055.905.649-48
                                                       Guilherme Cervejeira Bolanho
                                                       CPF 064.663.159-40
                                                       Raul dos Santos
                                                       CPF 079.449.969-45
Art. 2º.  Fica fixada a data de 03 de março de 2023, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 025/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  OPTOZOOM – COMERCIO OPTICO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para o fornecimento de óculos de grau completo – armações 
+ lentes corretivas (bifocal, multifocal, monofocal e alto índice), aos pacientes do SUS – Sistema 
Único de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 129.995,50 ( cento e vinte e nove mil novecentos e noventa e cinco reais cinquenta 
centavos). 
Vigência: 10/02/2023 a 10/02/2024.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 1401, de 13 de outubro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 022/2022- SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 003/2023 - FMS, em 03 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 04 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.648, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 15 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
 

ESTADO DO PARANÁ 

1 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 206/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado, dentro do limite de 25%, o valor do contrato de em até R$ 51.618,90 (cinquenta 
e um mil seiscentos e dezoito reais e noventa centavos), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando 
o valor total do contrato de até R$ 206.475,60 (duzentos e seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos), para até R$ 258.094,50 (duzentos e cinquenta e oito mil e noventa e  quatro reais e cinquenta 
centavos). 
 

Item Descrição Qtde 25% Unid 
Valor Unit. 

(R$) 

Valor  Total do 
aditivo de 25% 

(R$) 

10 

Fórmula Infantil para lactentes que 
apresentam regurgitação e/ou refluxo 
gastroesofagico. 
Densidade calórica mínima de 65 Kcal/100 
ml. 
Perfil de macronutrientes: 
Proteína: mínima de 8%. 
Lipídio: mínimo de 40%. 
Carboidrato: mínimo de 45%. 
Apresentação: Lata de 400 ou 800g. 

30.000 gramas 0,0381 1.143,00 

13 

Fórmula infantil para lactente no primeiro 
semestre de vida com proteínas lácteas 
intactas, adicionados de prebióticos. 
Densidade calórica: mínima de 66 Kcal/100 
ml. 
Perfil de macronutrientes 
Proteína: mínima de 7%. 
Lipídio: mínimo 40%. 
Carboidrato: mínimo 45%. 
Ferro: mínimo de 5,3 mg/100g. 
Apresentação: Lata de 800g. 

36.000 gramas 0,0339 1.220,40 

14 

Fórmula infantil de seguimento para 
segundo semestre de vida, com proteínas 
lácteas intactas, adicionados de 
prebióticos. 
Densidade calórica: mínima de 66 Kcal/100 
ml. 
Perfil de macronutrientes 
Proteína: mínima de 7%. 
Lipídio: mínimo 40%. 
Carboidrato: mínimo 45%. 
Ferro: mínimo de 7,4 mg/100g. 
Apresentação: Lata de 800g. 

36.000 gramas 0,0355 1.278,00 

26 

Módulo concentrado de fibras solúveis e/ou 
fibras solúveis e insolúveis, sem sabor, 
para uso oral e enteral. Fibra alimentar: 
mínimo de 50% fibra solúvel, quando se 
tratar de módulos mistos (solúveis e 
insolúveis). 
Apresentação: Lata de no mínimo 200 g. 

12.500 gramas 0,1558 1.947,50 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
 

ESTADO DO PARANÁ 

2 

28 

Terapia nutricional oral para a cicatrização 
de úlceras por pressão e outras situações 
que exijam estímulo da cicatrização, 
hiperprotéico, sendo as fontes de proteína 
soro do leite e arginina e com alto teor de 
micronutrientes relacionados à 
cicatrização (zinco, selênio, vitaminas C, A 
e E). Com teor de sacarose dentro das 
recomendações estabelecidas pelas 
Diretrizes da Sociedade Brasileira de 
Diabetes vigente. Com carotenoides para 
ação antioxidante. Densidade calórica 
mínima de 1,25 Kcal/ml. 
Perfil de macronutrientes: 
Proteína: mínimo de 30%. 
Lipídio: mínimo de 24%. 
Carboidrato: mínimo de 45%, 
Apresentação: Embalagem plástica Sleeve 
Slim com volume de 200 ml. 
Sabores: baunilha, morango e chocolate. 

75.000 ml 0,056 4.200,00 

29 

Terapia nutricional oral para a cicatrização 
de úlceras por pressão e outras situações 
que exijam estímulo da cicatrização, 
hiperprotéico, sendo as fontes de proteína 
soro do leite e arginina e com alto teor de 
micronutrientes relacionados à 
cicatrização (zinco, selênio, vitaminas C, A 
e E). Com teor de sacarose dentro das 
recomendações estabelecidas pelas 
Diretrizes da Sociedade Brasileira de 
Diabetes vigente. Com carotenoides para 
ação antioxidante. Densidade calórica 
mínima de 1,25 Kcal/ml. 
Perfil de macronutrientes: 
Proteína: mínimo de 30%. 
Lipídio: mínimo de 24%. 
Carboidrato: mínimo de 45%, 
Apresentação: Embalagem plástica Sleeve 
Slim com volume de 200 ml. 

75.000 ml 0,056 4.200,00 

30 

Suplemento nutricional imunomodulador 
normocalórico e hiperproteico, 
desenvolvido para situações metabólicas, 
especiais. Para uso enteral ou oral, 
enriquecido com, arginina, ácidos graxos, 
ômega-3 e nucleotídeos. 
Densidade Calórica: 1,0 kcal/ml. 
Perfil de macronutrientes: 
Proteínas: mínimo de 22%. 
Lipídios: mínimo de 25%. 
Carboidratos: mínimo de 50%. 
Sabor: vários sabores. 
Apresentação: embalagem Sleeve Slim de 
150 a 300 ml. 

75.000 ml 0,0506 3.795,00 

31 Alimento pronto para consumo sabor chá 
de limão, sem lactose e sem gorduras 50.000 ml 0,0616 3.080,00 
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totais. Rico em vitaminas B1, B6, C e D, 
niancina e ácido fólico. Indicado para 
auxiliar na manutenção ou recuperação do 
estado nutricional de pacientes que 
necessitam de maior aporte calórico e 
proteico. Distribuição energética: 15% de 
proteínas sendo 100% Whey Protein 
Isolado. 84% de carboidratos sendo 74% 
xarope de glicose e 26% de maltodextrina 
0% de lipídeos. Apresentação Tetra Slim 
de 200 ml. 

33 

Dieta líquida enteral ou oral, 
nutricionalmente completa, normocalórica, 
com 100% de proteína de soja e baixo teor 
de gordura saturada. Isento de proteínas 
lácteas e glúten. Densidade Calórica: 1,2 
Kcal/ml. Distribuição Calórica: 
Carboidratos: mínimo de 53%, Lipídios: 
mínimo de 30% Proteínas: mínimo de 15% 
fonte proteica, 100% proteína isolada de 
soja. Sabor: Baunilha. Apresentação: 
Embalagem Tetra Pak Square de 1 litro. 

500.000 ml 0,0123 6.150,00 

35 

Dieta líquida enteral ou oral, hipercalórica, 
nutricionalmente completa, com exclusivo 
mix de proteína. Isenta de sacarose, 
lactose, glúten. Densidade calórica: 1.5 
kcal / ml. Distribuição calórica: Proteína: 
mínimo de 17 %. Carboidrato: mínimo de 
41%. Lipídio: mínimo de 25 %. Sabor: 
Baunilha, Apresentação: Embalagem tetra 
square de 1L. 

375.000 ml 0,0194 7.275,00 

36 

Suplemento oral completo, especialmente 
desenvolvido para indivíduos submetidos à 
diálise. Acrescido ou não de fibras 
alimentares. Isento de lactose e glúten. 
Densidade calórica: mínima de 1,5 kcal / 
ml. Distribuição calórica: Proteína: mínima 
de 15%, Carboidrato: mínimo de 34% 
Lipídios: mínimo de 28%. Sabor: Baunilha 
ou chocolate ou variados. Apresentação: 
Embalagem Tetra square de 200 ml. 

75.000 ml 0,0444 3.330,00 

38 

Fórmula alimentar para doença 
inflamatória intestinal, altamente 
especializada para pacientes com doença 
de Crohn. Acrescida de TGF-B2, isenta de 
glúten e lactose, de fácil diluição, sem 
necessidade do uso de liquidificador ou 
mixer. 
Apresentação: em latas lacradas de 400 
gramas e posteriormente em caixas de 
papelão lacradas, contendo 12 unidades. 
Apresentação lata de 400 gramas. 

20.000 gramas 0,70 14.000,00 

Valor total do aditivo R$ 51.618,90 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
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70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:221 – F:0001 
70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:222 – F:303 
70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:223 – F:494 

   Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 09/02/2023. 
 
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 209/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: ALM COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado, dentro do limite de 25%, o valor do contrato de em até R$ 3.125,00 (três mil 
cento e vinte e cinco reais), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do contrato de 
até R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), para até R$ 15.625,00 (quinze mil seiscentos e vinte e cinco 
reais). 
 

Item Descrição Qtde 25% Unid 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor  Total aditivo 

de 25% (R$) 

23 

Módulo de Lipídios elaborado com 
Triglicérides de Cadeia Média (TCM) e 
Triglicérides de Cadeia Longa (TCL), que 
contenha ácidos graxos essenciais (AGE) na 
forma de ácidos graxos monoinsaturados 
(MUFA) e poliinsaturados (PUFA). 
Apresentação: frasco Sleeve Slim de 100 a 
250 ml 

12.500 ml 0,25 3.125,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:221 – F:0001 
70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:222 – F:303 
70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:223 – F:494 

  Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 09/02/2023. 
 
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 211/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  NUTRICLIN SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado, dentro do limite de 25%, o valor do contrato de em até R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do contrato de até 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para até R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Item Descrição Qtde 25% Unid 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor  Total 
aditivo de 25% 

(R$) 

27 

Módulo de Probióticos, contendo no mínimo 3 cepas de 
micro-organismos na concentração mínima de 109 UFC. 
Embalagem: O produto deverá estar acondicionado em 
embalagem primária hermeticamente fechada na forma de 
Sachê contendo de 1g à 5g, conforme forma usual do 
fornecedor, agrupado em caixas com no mínimo 15 
unidades de saches. Para fins de padronização na 
cotação, deverá ser utilizado como unidade de compra o 
valor do Quilograma. 

1.500 gramas 1,20 1.800,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:221 – F:0001 
70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:222 – F:303 
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70.001.10.306.0028.2.062.3.3.90.32.00.00 – D:223 – F:494 
  Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 09/02/2023. 
 
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 035/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  IMPÉRIO AVANTE CORRETORA E IMOBILIÁRIA LTDA 

 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 08 de fevereiro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato de até R$ 700,00 (setecentos reais) para 
até R$ 736,52 (setecentos e trinta e seis mil e cinquenta e dois centavos) conforme índice de IPCA de 5,21667%, 
perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 8.838,24 (oito mil oitocentos e trinta e oito reais e vinte e 
quatro centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 8.721,53 (oito mil setecentos e vinte e 
um reais e cinquenta e três centavos), para R$ 17.559,77 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e sete centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D: 100 F: 1 
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.39.00.00 D: 101 F: 494                            

            Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 08/02/2023. 
 

Umuarama, 15 de fevereiro de 2023. 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 048/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 601/2023, da Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 048 DE 10/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 048 DE 10/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     300.000,00 

 TOTAL GERAL                              300.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     300.000,00 

 TOTAL GERAL                              300.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1000  R$     300.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$     300.000,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 020/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/02/2023 FUNDEB R$ 221.156,40
PAÇO MUNICIPAL, aos14 fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 021/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/02/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 487.890,15
13/02/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 87.075,00
13/02/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 276.024,00
13/02/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 11.900,00
13/02/2023 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 189.735,36
PAÇO MUNICIPAL, aos14 fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal


